
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTAO-SEMROG 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021 

REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº 144/2021 

O Município de ltapecuru-Mirim/MA, através da Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, levam 

ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n.0 10.520/2002, do Decreto Municipal nº 760/2020, 

Decretos Municipais nº 547/2017 e 548/2017, dos Decretos Federais nº 7.892/2013 e 10.024/2019, da Lei 

Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n.0 

8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade e Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

Orgãos Solicitantes: SEMAPREH, SEMAS, SEMUS, SEMED, SEMJU 

SEMPOMIR, SEMGOV, SEMIUPATRAT E SEMROG. 

Objeto: Contratação de empresa especializada em locação de veículos com e sem condutores para atender 

a demanda das Secretarias Municipais de Administração, Patrimônio e'Rêcursos Humanos - SEMAPREH e 
•'\.' 

secretarias vinculadas, de Educação.;~EMED, da Saúde - SEMUS, da Assistência Social - SEMAS e da 

Receita, Orçamento e Gestão-SEMROG éfoMunicípio de ltapecuru-Mirim/MA para o exercício de 2021. 

Esclarecimentos/Impugnações: 
Até 10/11/2021 às 18:00 hrs para o e-mail: licitacâôítapecuru@gmail.com 

Início da Sessão Eletrônica: 16/11/2021 às 09:00h. 

Sistema Eletrônie:o Utilizado: PORTAL DE COMPRAS DO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM 

Endereço Eletrônico: www.licitaitapecurumirim.com.br. 

Endereça:Í.,~ retiracff,olicitaçãodo Edital: Sala da Sessão da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, localizà~'~J~Vêça Gomes de Souza, S/Nº, Centro, ltapecuru-Mirim/MA ou pelo e-mail 

licitacaoitapecuru-9il.com ' 

VALOR l8f V@lor;: R$3.849.252,60 

ESTIMADO, 

MÁXIMO, DE 

□Estimado 

181Máximo 

REFERÊNCIA □Referência 
OU SIGILOSO O Orçamento Sigiloso. 

□AQUISIÇÃO 
NATUREZA DO 
OBJETO: ~ SERVIÇO 

DOBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Praça Gomes de Souza, S/N°, Centro, ltapecuru-Mirim/MA, e-mail licitacaoitapecuru@gmail.com 
1 ~ 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, OR AMENTO E GESTAO-SEMROG 
~ Licitação Exclusiva para MEi / ME / EPP -Art. 48, 1 da Lei Complementar nº 123/06 

PARTICIPAÇÃO ~ Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEi /ME/ EPP -Art. 

- MEi /ME/ EPP 48, Ili da Lei Complementar nº 123/06 

~ Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) HORAS 

INFORMAÇÕES . 

Pregoeiro(a): DEBORA OLIVEIRA MAGALHAES e-mail: licitacaoitapecuru@gmail.com 

Endereço: Praça Gomes de Sousa, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA 
085: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 
OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do PORTAL [)!'COMPRAS 

DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM e no e-mail da CPL e ~J?.rão os participantes ea administração . 

PARTE ESPECIFICA \L •... ~ 
As seguintes informações específicas sobre a Licitação de\/lÍ'âo compJementar, suplementar ou 
modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ·~orra conflito, as disposições aqui 
contidas prevalecem sobre aquelas. 

Referências da Parte Geral 
1 :,' Definições da Parte Especifica 

MODO DE □ABERTO 
'¾,. 

DISPUTA ~ABERTO É FECHADO : .. 

□ POR GRUPO 
FORMA DE 

~POR ITEM 
APRESENTAÇÃÔ ·· 

D POR GRUPO, e POR ITEM. DAPROROSTA 
,;~f <;,\, □,GLOBAL ": '".; 

''-',( '1'}, 

CRITÉRIO Ô&\~'.' ~MEN08,,PREÇO: Intervalo de R$ 
JULGAMENTÓ,z}1~0. 1(;JMAIQRDESCONTO: Intervalo de % 

~;Põderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes no 

s'í.1bitem 7.8 da Parte Geral deste Edital. 

~ Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas, qualquer que seja a 

sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste certame 
CONSÓRCIO justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, 

podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais participantes, inclusive 
empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido 
no tocante a qualificação técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer 
limitação quanto a competitividade. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTAO-SEMROG 
VALIDADE DA A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data da 

PROPOSTA 
DEMAIS 

DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA 
PROPOSTA 

CAPITAL SOCIAL 
OU PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO 

QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA 

APRESENTAÇÃO 
DE AMOSTRAS: 

VISITA TÉCNICA: 

abertura da sessão pública. 

181 Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta Comercial ou 

no Cartório competente, conforme o caso, de: 

O patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante que apresentar índice 

econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, 

Solvência Geral e Liquidez Corrente; 

O capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado 

da contratação ou do item pertinente, caso a licitante que apresentar índice econômico 
igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral 
e Liquidez Corrente 

O patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação ou do item/lote pertinente. 

181 capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado 

da contratação ou do item pertinente. 

O Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou patrimônio 

líquido mínimo. 

Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais ou 

serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. Podendo ser exigido 

em diligência da proposta melhor classificada, que apresente cópia autenticada do 

contrato de fornecimento de materiais ou de prestação de serviço ou da(s) 

respectiva(s) nota(s) fiscal(is}, que deram origem ao Atestado. Se o atestado for 

emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá constar o reconhecimento de 

firma passada em cartório do titular da empresa que firmou a declaração; 

□NÃO 

~SIM - Prazo para entrega da amostra: 02 (dois) dias úteis, a contar da 

convocação, conforme item 5.16 do Edital. 

181NÃO 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTAO-SEMROG 
□SIM, na forma do item_ do Termo de Referência 

Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos mencionados na 
Parte Geral deste Edital, os seguintes documentos: 

ANEXOS Anexo 1- Termo de Referência; 
Anexo li - Ata de Registro de Preços; 

Anexo Ili - Contrato. 

(Y 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTAO-SEMROG 

1. DO OBJETO 

o presente pregão tem por objeto a Contratação de empresa especializada em locação de 

veículos com e sem condutores para atender a demanda das Secretarias Municipais de 

Administração, Patrimônio e Recursos Humanos - SEMAPREH e secretarias vinculadas, de 

Educação - SEMED, da Saúde - SEMUS, da Assistência Social · SEMAS e da Receita, 

Orçamento e Gestão-SEMROG do Município de ltapecuru-Mirim/MA para o exercício de 2021, 

em conformidade com especificações e quantidades constantes no Termo de Referência (ANEXO 1), 

parte integrante deste Edital. 

1.1. O quantitativo indicado no Termo de Referência (ANEXO 1) é apenas estimativa de serviço e 

será solicitada de acordo com as necessidades dos Órgã~:PJqicipantes, podendo ser;utilizada no 
- ', },('',,\ 

todo ou em parte. 

1.2. O valor máximo total objeto desta licitação é de R$3.849.252,60 (tr !hões oitocentos e 

quarenta e nove mil duzentos e cinquenta e.dois reais e sesse~ta centavos). 
,A 

1.3. O critério de julgamento adotqdo será o menor preço por 'item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos~nto às especificações do objeto. -,,,,,, 

1.4. Havendo divergências entre o -ritivo do objeto constante no sistema PORTAL DE 

COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPEC~:MIRIM e o descritivo do objeto do Termo de 

Referência deste Edital, prevalecerá as espec1'têações constantes no Termo de Referência. 

1.5. Sempr,,au.e houver divergências, aplica-se o disposto no TERMO DE REFERÊNCIA . 
... ,·; ), 

2. DÃí~TICIPAi4O 
' >:1f' .. ,':½.,, "'~~•;'·' . ' 

2.1. Pode~~cipar dest~Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com 

o objeto licita~' . que at811ldam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de 

classificação das p~las, constantes deste Edital e seus Anexos, previamente credenciadas no 

PORTAL DE COMPRAS DO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM por meio do sítio 

www.licitaitapecurumirim.com.br. 

2.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor 

de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento 

do sistema. 

2.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTAO-SEMROG 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

2.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio: 

www.licitaitapecurumirim.com.br. 

2.6. São destinados EXCLUSIVAMENTE à participação de microempre~t},1E), empresa d 
~r 

porte (EPP) e microempreendedor individual (MEi), que demonstrem esta 

Edital: 

os do 

a) Os quantitativos em separado que estejam no limite de até 25% (vinte e ciflco por cento) de 

cada item objeto desta licitação (cotifr~;erVada), nos termos do ;rt. 48, inciso Ili, da Lei 
,,s}pi: 

Complementar 123/2006, com reçfâçã~'-~~a pela Lei Complementar 147/2014, observado o 

disposto nos parágrafos do art. 99 da Lei f' \,lal nº 10.403!2015. 
,;._ '' 

b) Os itens com valores totais estimados até R$ 80,])f)O,QO (oitenta mil reais), conforme art. 48, 

inciso 1, da Lei Complementar nº 123/2006, com fedação dada pela Lei Complementar nº 

147/2014, observando o disposto no §4° do art. 7° da Lei Estadual nº 10.403/2015. 

2.6.1. Que estáciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

2.6.2.;C)ue cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

~fesentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
L.'/c 

Í:Q, Qu~<"~nexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
. _.:,s+_ 

obrig ade de detlarar ocorrências posteriores; 
_{;;,-{,_;, .:~f 

2.6.4. Que'~~ll)Jtega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não empregãfuenor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

2.6.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

2.6.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da 

Constituição Federal; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTAO-SEMROG 
2.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

2.8. A licitante deverá apresentar endereço para correspondência eletrônica, através do qual serão 

feitas preferencialmente as comunicações oficiais, tendo a empresa o dever de mantê-lo atualizado e 

verificá-lo periodicamente. 

2.8.1. O envio de correspondência eletrônica terá validade para efeitos de contagem de prazos 

para todos os fins deste Edital, bem como da ata de registro de preços e do contrato, conforme 

o caso. 
-.{~~;~ 

2.9. A declaração falsa relativa à proposta de preços e ao cumprimentcf~:[equisitos de ~bilitação 

e do art. 3° da Lei Complementar n.0123/2006 sujeitará a licitante às sançõ Edital. 

2.10. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresa 

a) que se encontrem sob falência, recuperqção judicial, concurso de credóres, dissolução, 

liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) que se encontrem em processo de1(jii~l1rúção, fusão, cisão ou incorporação; 

c) empresas controladas, coligada~,·lnterlig~dâsou subsidiárias entre si; 
, :0é 

d) que se apresentem na qualidàde de subcontratàdâ;. 

e) que tenham sócios, g~rentes ou responsáveis té.cnícos que sejam servidores públicos do 

município de ltapeour~~Mi;i;/MA; 

n suspensas dé~icipar de licita~ e impedidas de contratar com a Administração, conforme 

art. 87, inciso Ili, da''.~'- J~deral nº 8.~6/1993, durante o prazo da sanção aplicada; 

g) impedidas de licitar e .) tratar .ct)m a Administração Pública, conforme art. 7° da Lei Federal 
'.} , , '<,;;?~~~,, ?}I 

nº 10.520/2002,durante o pra;lda sanção aplicada; 

h) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

i) estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

j) integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 

em comum; 

k) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no art. 9° da Lei Federal nº 8.666/1993. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTAO-SEMROG 
2.11. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente 

licitação. 

2.12. Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital. 

2.13. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta, independente do resultado do procedimento licitatório. 

2.14. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 

2.15. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

2.15.1. Estar em nome da licitante, com um único número de QMPJ; 
'"(,,' ''f'. 

2.15.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedir)~: 
>:.\i:::{ 

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVAÇÃO DO CADAST, 

3.1. As licitantes interessadas em participar deste certame deverão credenciar-s 

Sistema de PORTAL DE COMPRAS DO MUNJQ~QDE ITAPECURU-MíRJM. 
i'\' 

3.1.1 O credenciamento junto ao p~ovê&>r do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e 1~presu;~ <le sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.1.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalfflénte pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume ~mo:'fi~,~ verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
'. \' 

praticados diretamente ou por ~representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou doôrgãQ ou entidadEÍpromotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
,,.,; 

uso indevido das c;~ciais de acesso, ainda que por terceiros. 
,. '1/, ,, 

3.1.3 É de responsabilid~;:dô cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.1.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

3.2 É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente no mesmo 

pregão eletrônico. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTAO-SEMROG 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos neste Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no 

Cadastro de Fornecedores do PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM, 

assegurado às demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

4.4. As ME e EPP deverão encaminhar a documentaçãô?de.t\,Pilitação, ainda1quel"1aja alguma 

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artA3\; §~@,~.nº 123, de 2006. 
,t }t ', '::,; \~; ':,'?0Stl'.']Jf! 

4.5. Incumbe à licitante acompanhar as operações no sistema etetrênico du~ a sessão pública do 
' ,.,, 
,.,,, 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de nel(>cios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexãc>':~' 

4.6. Até a abertura da sessão ptiôliô~tas licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
">\ 

documentos de habilitação aqteriorm~0~'\~eridos no sistema. 

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa cf~;Gertame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após . à realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da J.}foposta. 
;<~ 

4.8. 0&,~ÔcumentQ$ que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente 

serãc{~ibili~aifos para;,,,avaliação da Pregoeira e para acesso ao público após o encerramento 

do envio det~ít'-s. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO E PROPOSTA ESCRITA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

5.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTAO-SEMROG 
5.2.1. Descrição detalhada dos materiais/serviços, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, a marca, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

5.3. Será desclassificada a proposta que possuir descritivo totalmente diverso do exigido no Termo 

de Referência (Anexo 1). Sendo incompatível com o descritivo do PORTAL DE COMPRAS DO 

MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM ou Termo de Referência, não será possível considerar a 

proposta. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionatt;.encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros gue incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

5.4.1. O valor da proposta já inclui os cust~g .:,,
1

. ~ pagamento de 

motorista/condutor quando o item especificar a 'tJmgatori~~e, conforme consta 

no Termo de Referência. 

5.4.2. O valor da proposta não inclui o custo com gãsolina, ficando a cargo do 

Município de ltapecuru~•MA o abastecimeqto dos veículos. 
'\\ 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindõt direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
'Ãt\t, 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. A contratáG& deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de suç proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

inceito;;{tâis COíl)O"OS valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá

los, caso o p~~lo inicialme~te em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
-1,;r ~f«, 

da licitação, excétoiqua~dó ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1º do artigo 57 da 

Lei nº 8.666, de 1 ggf 

5.7. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro 

ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a 

seguir: 

5. 7.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda 

a execução contratual; 
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5.7.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá desaprovação, quando do pagamento, e/ou redução, 

quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

5.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses, devendo a licitante ou contratada apresentar a Pregoeira ou à fiscalização, a 

qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem 

anterior. 

5.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, tllpagamento do\serviços, 
t'',.,,,;j!;:.. ~:. 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. .<f' 
'\7ii/'" 

5.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento da < 'ições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência; assumindó o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promc;wendo, quando requerido, sua substituição. 

5.11. O prazo de validade da p'r~~a. não será inferior a 90 (noventa} dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.12. Os licitantes devem respeitar os preçofmáximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -

TCU - Plenário); . 

~112.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
~~.:~,,~ . \f. ' 
c~~tad~J;ipôoo erl§ejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

"';.i--. '.,, ',,., 

procêssijAegal, gerar .;s seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
'\%i' ,, ,;t, 

medidas n•séiriâs ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
<4\~~· .,, < 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento no preço 

da execução do contrato. 

5.13. A Proposta de Preços escrita (exigida para a licitante vencedora} deverá ser apresentada 

em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às 

expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, 

assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, para avaliação 
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de sua conformidade e exequibilidade, acompanhada das planilhas de custos e formação de preços, 

em meio eletrônico no formato PDF, contendo as informações e exigências contidas no Termo de 

Referência e Edital, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

a) Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço 

completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem 

como dados bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins 

de pagamento~ 

b) Descrição detalhada dos itens da presente licitaçãoi .. * em conformidade com as 
L'"" , T'-" 

\'\,,~,, 
especificações constantes no Termo de Referência (Anexo 1), . 

c) Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cJsii 

total da proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no 

algarismos após a vírgula, sendo considerados fixo e irreajustável, já in 

todas as despesas incidentes, essencial§ pira"a prestação dos serviços objeto deste Pregão; 

d) Nome completo do respon$jvei~~ assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou 

Contrato, números do CPF e Cartétra de lderilidade e cargo na empresa; 

e) Prazo de validade da proposta: 90 (noventatdias, a contar da data de abertura da 

licitação; . ''*'. 

D Local de entrêg~: é~~)tem 7.2 do Termo de Referência (Anexo Ido Edital) 

g) Prazo dê~ega: Conforn1Í\1tem 7.1.2 do Termo de Referência (Anexo Ido Edital) 

h) Declaração e~~a de que o~preços ofertados englobam as despesas com material, mão 

de obra, adaptações,· armações, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e 

' , seguros, embalagens, tributos incidentes, isenções e quaisquer 

outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação, com ciência 

de que a omissão de qualquer despesa ou custo necessário à perfeita execução do objeto 

desta licitação será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a 

licitante pleitear quaisquer acréscimos após a entrega da proposta. 

5.14. Por ocasião da entrega da proposta final, a mesma deverá conter as alíneas contidas no item 

anterior. 

5.15. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo 

ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 
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5.16. Poderá ser exigido da empresa, antes da CONTRATAÇÃO, que o licitante apresente amostra(s) 

dos item(ns) que a Administração entender necessário, para a verificação da compatibilidade com as 

especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta, a ser entregue na 

sede dos órgãos participantes, no endereço a ser informado no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis; 

5.17 .1. A Amostra deverá estar devidamente identificada, conter os respectivos prospectas e 

manuais, se for o caso, e dispor na embalagem informações quanto às suas características, tais como 

data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de referência, 

código do produto e modelo; ~~i 

5.17.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração, todas.condições de lrotótipos, 

poderão ser manuseados, desmontados ou instalados pela equipe técnic}'.,>,\ sável p ·~tnálise, 

bem como conectados a equipamentos e submetidos aos testes necessários; 

5.17.3. A empresa deverá colocar à disposição da.Administração todas as condiçõês indispensáveis 

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 

necessários ao seu manuseio, quando fQr ó;~~; . 

5.17.4. Será considerada aprovada a anTQstra qu~ ' der todos os critérios técnicos estabelecidos 

neste termo, sobretudo no que tànge às especificações,e)Jescrições. 
0' '"'-'' "" -

5.17.5. O prazo estipulado erá ser prorrogado por igual J)éríodo desde que solicitado pela empresa 

e aceito pela Admini$atão.' 
,: ,' 

6. DA ABERTURA Ô~+~SSÃO, CLl$SIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
~ ,,J'/' 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licltaçlo dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 

PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM, no sítio eletrônico 

www.licitaitapecurumirim.oom.br, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 
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6.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item. 

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

6.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

6.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 

fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com,~nce finaL~fechado. 
<" ', /"": 

6.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração ini ,,,:~uinze minutos~~Apõs esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos I;~;;, ~~!i~~9rrerá o período de 

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o ctµal será autQfrláticamente encerrada 
"-,\.' ,> 

a recepção de lances. 

6.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá §llortunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os,cfâ;.,rias com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance fiG?I .e fechâ(o em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
~\, ,, ,it{''·;\lf 

encerramento deste p(azo. · ·· · · 

6.10.1. ~:havendo pelo rnêtos três'Df~rtas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores d~~hores lanci, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e f~çdo enf:•até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
~ '~t> ,. 

deste prazo. .· ... 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.11.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12. Poderá a Pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 
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6.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pela Pregoeira. 

5.13.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,n sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a PMífUY persistir por tempg superior a 1 O 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada sbmeríf 

horas da comunicação expressa do fato pela Pregoeira aos pa~ntes, n io eletrônico utilizado 
-'t\ 

para divulgação. 

6.18 O critério de julgamento adotaoo será o menor preço por item, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 
'ijf_'s;" 

6.19. Caso o licitante não apresente lar1cé$1 concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 
,. ',, 

de desistência de apresentar ootros lances,1\~~rá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

6.20. O sistema .. identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

particip~les, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de m:iôh1>9rte, asslfhcomo1das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
·}1t:' , .. ,, : :,,, 

e 45 da LC nó,,I~, de 2006,t,gulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
',·>·:t\, :· 

6.21. Nessas co~~s, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
<i1"~< 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
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pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas dê lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechad~\;::: 
- ', 1, '< 

6.27. Havendo eventual empate entre propostas, o critério dedesem~lé~r~ aquefe previsto no art. 
!·' '\q\\i)y. 

3°, §2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a pre A eia, s~2 ,vamente, aos bens 

produzidos: 

6.27.1. no país; 
·~.,,_-'." 

6.27 .2 por empresas brasíféitái1 

6.27.3. por empresas que invistarri J"m pesquisa e nó desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.27.4. por empresas que comprovem~pri~ento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado,da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibffidade previstas na legislação. 
,' 

6.28. P.Sistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propôstã$~pata(lâs. 
,,,; '}iji ,' 

6.29. Encerr · etapa de •ia de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo 

ntr.-.,f6~osta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposfcí, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.30. A negociação será realizada por meio do sistema via "Chat", podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.31. Encerrada as negociações, a Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

de 2h (duas horas}, envie a proposta escrita readequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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6.32. Após a negociação do preço e o envio da proposta readequada, a Pregoeira iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

7. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate e negociação de 

preços, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação, a sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto, conforme o Edital e 

seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no~ do art. 26 do Qecreto n.º 
',' ,,i\, 

10.024/2019. 

7.2.Será desclassificada a proposta que: 

a) Não atender às exigências deste Edital e seus anexos; 

b) Forem omissas ou apresentarem irreg'üt~ridades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento; 

c) Proposta ou o lance vencedor Q:>m valdrf~uperior ao preço máximo estimado (Acórdão nº 

1455/2018 -TCU - Plenário). 

d) Apresentem preços inexequíveis; 

d.1) Consider~se~x~m,eta propdsta que apresente preços global ou unitário simbólicos, 
''i( "."'. 

irrisórios ottâe valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
~ ' ", . ' 

acrescidos do~{ ectivos en~ftgos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limité~~~J¾Lnimos, ê;ceto quando se referirem a materiais e instalações de 
'. ','/,t ~.';' 

propriedade do própriÔ'.âhte, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

7.3. Caso entenda que o preço é inexequível, a Pregoeira deverá, antes de desclassificar a oferta, 

estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, através de: 

a) planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração 

acrescido de notas fiscais, contrato (ainda que em execução), notas de entrada e saída e demais 

documentos que comprovem a exequibilidade da proposta apresentada. 

b) contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes ou notas fiscais, notas de entrada 

e saída e demais documentos que comprovem a exequibilidade da proposta apresentada. 
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7.4. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.5. O prazo estabelecido pela Pregoeira poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 

do licitante, que poderá ser encaminhada via e-mail, formulada antes de findo do prazo estabelecido, 

e formalmente aceita pela Pregoeira. 

7.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou o~:Jndícios que fundamentam a 
.,•:, 

suspeita; \i<.. ,t 
' ,:.');¾ {:.\ 

7.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a r~ção de clifjgências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
. ' 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedênefa, e a ocorrência 
' ;, 

será registrada em ata; 

7.8. A sessão pública e suas continuid~es}Qoorrerão mediante aviso prévio no sistema PORTAL 

DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MtRIM. Desta forma, o licitante deverá acompanhar 

on-line a sessão, conforme determinado pela Pregoeira; •ra Cl.lmprimento das solicitações efetuadas 
' ;:_,,y 

dentro do prazo estipulado: .··.~ (duas horas). 

7.9. Se a proposta o~,tâtí~e venê~~pr desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assirn.sucessivame~tê:>na ordem de classificação. 

7.10. Havendo neces~i~e, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data 

e horário para a sua continu~. 
)i-f: 

7.11. A Bregoeira poderá encaritlnhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresent8u o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.11.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 

habilitação, na forma determinada neste Edital. 
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8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro de Fornecedores no PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

ITAPECURU-MIRIM; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho \~~iqoal dê Justiça 
""'· '•, "='''-',·,' 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar ... requerido.1)hp); ': 

8.1.4. A consulta aos cadastros será rea•~ãdaem nome,d pre:;•1iâfrtte e também de seu 

sócio majoritário, por força do art[gQ 1Z\1t:tei nº 8.429, de 1~~2, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prâtica de àt(t'de improbida(J~f administrativa, a proibição de 
'~> :'<: . 

contratar com o Poder Público, inclusive por intéf'frlídio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 

8.1.5. Constatadã a exis~~de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condiçãod~t~rticipação; rt ·• 

8.2. Para fins de habilit~\ao certame\,s licitantes terão que comprovar possuir os documentos a 

seguir, independentes de já ~uírem Óu não o Certificado de Registro Cadastral - CRC: 
"\,, ····· ;, 

8.2.1. Habilitação Jurídica;;, 

8.2.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 

8.2.3. Qualificação Técnica; 

8.2.4. Qualificação Econômica e Financeira. 

8.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante: 

8.3.1. Em qualquer das hipóteses anexar a Célula de ldentidade/RG e CPF do representante 

dos sócios; 

8.3.2. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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8.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.3.4. No caso de sociedades civis: inscrição do ato constitutivo, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

8.3.5. No caso de sociedades comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 

em vigor, devidamente registrado; 

8.3.6. No caso de sociedades por ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 

vigor devidamente registrado, acompanhado de documentação '& eleição de seus 

administradores; 

8.3.7. No caso de em resa ou sociedade estran ento no País: Decreto 
,d;'i ,,,;<l~,'C>Jt"' 

de autorização, ato de registro ou autorização para flíl9~ionamentii'expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 
~' 8.3.8. No caso de Microempresa - ME ou. Empresa de Pequeno Porte • EPP: Certidão 

"z> ' t 

expedida pela Junta Corhé~ ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme 

o caso, que comprove a con~i~lo<te microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do artigo 8° da Instrução Normãlva nº 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento 

Nacional de Registro do Comércio - DNRO, 

8.3.~. Sn@e tratando de Microempreendedor Individual -MEi: Certificado da Condição de 

M!Croempreendedor Individual (CCMEI), na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 
,;.,'.';t, . 
ª•ªção t ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

,,,:q-

www.~J~oempree'ldedor.gov .br; 

8.4. Os docume~t~~irná;deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
V""''~" 

respectiva. 

8.5. A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da 

seguinte documentação: 

8.5.1. No caso de Procurador: 

8.5.1.1. Instrumento de mandato público, ou; 

8.5.1.2. Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, 

com firma reconhecida em Cartório, juntamente com: 
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a) Documento de constituição da empresa e alterações, conforme o caso, em 

atendimento ao art. 28 da Lei 8.666/93, onde se verifique que o sócio subscritor possui 

legitimidade para outorgar a procuração referida. 

b) Célula de ldentidade/RG e CPF do procurador. 

8.5.2. No caso de sócio-gerente: 

8.5.2.1. Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

8.6. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

8.6.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional cM~oa Jurídica (CN~Jl. através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido p 

do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situaçãó'&~~stral ab para com a Fazenda 

Federal; :, 

8.6.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes MUriicipal ou Estadual, relativo à 

sede ou domicílio da licitdntê;:-~inente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.6.3. Prova de regularidade com a F•NDA FEDERAL do domicílio ou sede do licitante, 
"""'', 

mediante a apresentação da: 

8;~.3.,1 .. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

;{'relativa aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 

···•. -dera!\;<fBrasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN}, referente 
,,, ' ,,);'.' 

a t os crédi\~ tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU} por elas 

adminis~s, .iniiusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
h''•"<,<;,' 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

8.6.4 Prova de Regularidade com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da licitante, 

mediante a apresentação da: 

8.6.4.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual; 
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8.6.4.2 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 

Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

8.6.4.2.1 Quando a prova de regularidade de que trata subitem 8.6.4, for comprovada 

mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente 

essa informação, caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

8.6.5. Prova de Regularidade com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da licitante, 

mediante a: 
' _-{ '.,,~y .i)\ 

8.6.5.1. Certidão Ne ativa de Débitos ou Certidão Positívl 

expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 

regularidade para com a Fazenda Municipal; 

8.6.5.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Nef8tiva, de Dívida 

Ativa do Município, expedida pelo1'1unicf pio do domicílio ou sede da empresa licitante, 
";"i:'···\t, 

comprovando a regularidade .P~ cO}fl.ii Fazenda Municipal. 

a) Quando a prova de regulâtidade de ~,trata subitem 8.6.5, for comprovada mediante 

a apresentação de uma única certidão, ,é dei~ não constar expressamente essa 
'°," "[/' 

informação, caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

8.6.6. Certificado de Regutaridade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal 

- CEF, comprov~ndo a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

8.6.7~ Certidão Ngtiva ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Débitos 

If8balhist8§ • CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência 
•A:'<(~ t, 

"dê::~ito~2if'ladimpliços perante a Justiça do Trabalho, conforme Lei nº 12.440/2011 e 

.nº 1470/2~\1ffST. 

8.6.8. As -~rnf)f~sas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedor 

Individual • .MEi deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.6.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
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parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa, conforme Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela LC 

147/2014; 

8.6.8.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.6.8.1 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, 

sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.7. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA dos licitantes deverá ser comprovad~f 

8.7.1. As empresas, cadastradas ou não no Cadastro de Fome ~. do P
0

~AL DE 

COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM deverão compr "qualificação 

técnica, por meio de: 

8.7.1.1. No mínimo, 01 (um) Atestado(sfou Declaração(ões) de Capacidade Técnica, 

expedidos por pessoas jurídi~?<tê'âitettQ público ou privado, que comprovem ter o licitante 

fornecido satisfatoriamente os materiais ou ~rviços pertinentes e compatíveis com o objeto 

desta licitação. Podendo ser exigido em dill~i.a da proposta melhor classificada, que 

apresente cópia q!J.t~nticada do contrato de fornecimento de materiais ou de prestação de 
,,.,,)ff. ~J\\t;::YV.r>''-

serviço ou da(s) respeêti+lls) nota(s) fiscal(is), que deram origem ao Atestado . . ' 
8.7.:t'i . e o atestado f~;tmitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá constar 

o reconheci~ .. '.,/*Qe firma em~rtório do titular da empresa que firmou a declaração. 

8.7.1.1.2. Nã~.~~\~cei!~ atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem 
, .,., - d\'' 

qualquer outro em *acordo com as exigências do Termo de Referência. 

8.8. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

8.8.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) 

dias consecutivos anteriores a data de apresentação da proposta de preço, salvo se a mesma 

trouxer consignado o seu prazo de validade. 

8.8.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Termo de Abertura e Termo de 

Encerramento do Livro Diário) referentes ao último exercício social, já exigíveis e 
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apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado a mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta. 

8.8.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

8.8.3. A comprovação de boa situação financeira da empr~~ .. licitante será demonstrada 
,,,,;'¼;,',·' 

através de índice financeiro utilizando-se as fórmulas abaixo, c 

de acordo com os valores estabelecidos. 

Ativo Circulante 
ILC = . ,< ~ 1,00 

Pass1v1 Circulante 

<(~" 

= Ativo Circulante + Reali~ável a Longo Prazo > 
ILG p . e· l E ~~· l L p _ 1,00 ass1vo · Jrcu ante + x15 .,~~ a ongo razo 

.,.;iis.:.r . ,,. . Ativo Total ISG _,v . ' :lfl; > 1 00 
-:- Passivo Cm..:u,Jante + Exigível a Longo Prazo - ' 

8.8.3.1. O Índidtde Liquidei;Corrente - ILC (corresponde ao quociente da divisão do 

Ativo Circulante pe'ia;fttssiy<>1Circulante) deverá ser igual ou maior que 1,0. 
'',~: ,}i*/ 

3.8.3.2. O Índice de Liquidez Geral - ILG (corresponde ao quociente da divisão da soma 

do Ativo Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o 

Exigível alongo Prazo) deverá ser igual ou maior que 1,0. 

8.8.3.3. O Índice de Solvência Geral- lSG (corresponde ao quociente da divisão do Ativo 

Total pela Soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo) deverá ser igual ou 

maior que 1,0. 

8.9. As empresas cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores do PORTAL DE COMPRAS DO 

MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de 

sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, Capital Mínimo ou 
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Patrimônio Líquido Mínimo no valor de 10% (dez por cento) do valor máximo da contratação admitido 

a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais; 

8.10. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro, devem cumprir a exigência deste 

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

8.11. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

8.11.1. Publicados em Diário Oficial ou; 

8.11.2. Publicados em jornal de grande circulação ou; 

8.11.3. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou; 

8.11.4. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta ~mercial ~;;sede ou 

domicílio da empresa, na forma da Instrução Normafiv•t11, de 05 de de~bro'de 2013, do 

Departamento de Registro Empresarial e Integração Jt)REI'; '~ar;ihada obrigatoriamente 
~,::, •C' ••• >);c~~-._'i'' 

dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diáriol >x, 

8.11.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após afealização do Balanço Patrimonial, 
,,\,,= 

a licitante deverá apresentq,f documentação de alteração dó Capital Social, devidamente 

registrada na Junta Comerir~tu Entidade em que o Balanço foi arquivado; 

8.11.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com 

o Balanço Patrimonial, cópia do recibt)de entrega da escrituração contábil digital - SPED 

CONTÁBIL, nos termos da IN RFB nº 1.42()/2013, 1.422/2013 e alterações; 

8.11.7. ·A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido deverá apresentar 

J1.tntamente,com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil 

· drijjtal - SP!iO CONTÁBIL, caso se enquadre nas hipóteses previstas nos termos do inciso 11, 

do art.: ida IN RFB 1111 1.420/2013 e alterações. 

8.12. Os docum~ r-tiCos à proposta readequada, bem como os documentos de habilitação 
:·{\~!:~>~ 

relacionados nos iterts acima deverão ser remetidos em original ou por qualquer processo de cópia 

reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor da Administração, com a devida 

identificação deste, desde que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa 

oficial, para análise. 

8.12.1. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a continuidade 

da mesma; 
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8.12.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos; 

8.12.3. É vedada a autenticação de cópia simples de documento já autenticado em cartório 

(por tabelião de notas ou por oficiais do registro Civil das Pessoas Naturais); 

8.12.4. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova; 

8.12.5. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos necessários para verificação, a licitante será inabilitada. 

8.13. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 
~~~\'1\1,,,,... -✓-:. ,_:r 

em nome do licitante, e, preferencialmente, com o núrtietP.;:{Jo, CNPJ e respeçtivo endereço, 
~ -\~'':··/¾t: \t'i , 

observando-se que: 
;,,~· 

8.13.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos dêvfrão estar !vrl. nome da matriz; 

8.13.2. Se a licitante for filial, todos os documentos deverão'estar em nome da filial; 

8.13.3. Se a licitante for matEtz, e o executor do contrato fo;'fflial, deverão ser apresentados 

tanto os documentos da mâtnzg9,anto os da filial; 

8.13.4. Serão dispensados d~]!fíllil aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos sorn,mte em nome da matriz. 

8.14. Será inabilitada a licitante que não comprovãr'sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documeAlls exigidos; ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

e 8.15. D,asessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

8.16. ·A~s< a an~e dos documentos de habilitação da(s) empresa(s) vencedora(s), além da 

informação u~~mente contig~ na Ata da Sessão Pública, os autos do processo serão instruídos com 
··z't ''"' / 

toda documentaçã4J():frn,l pertinente à licitação, bem como, termo de certificação da Pregoeira, para 
·,{-;, 

fins de comprovação,do cumprimento dos requisitos de habilitação pela(s) licitante(s). 

8.17. É de exclusiva responsabilidade das empresas licitantes a juntada de todos os documentos 

necessários à habilitação. 

8.18. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo 

administrativo e não será devolvida à licitante. 

8.19. Para facilitar o trabalho de análise dos documentos pela Pregoeira, solicita-se às licitantes que 

apresentem toda a documentação na ordem estabelecida no Edital. 
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9. DO ENCAMINHAMENTO DOS ORIGINAIS DA PROPOSTA VENCEDORA E DOS 

DOCUMENTOS HABILITATÓRIOS 

9.1. A licitante classificada em primeiro lugar ao final da fase de lances, quando convocada pela 

Pregoeira, deverá encaminhar a proposta de preços ajustada ao lance final, e todas as 

documentações exigidas para habilitação, constante no item 8, e os que não estejam 

contemplados no CRC, em original ou fotocópia autenticada por cartório ou por servidor da 

Administração, com a devida identificação deste, desde que conferido(s) com o original, ou publicação 

em órgão da imprensa oficial, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a cq~r da solicitação da Pregoeira, 
.. '''''"\~~\}·. 

para o seguinte endereço: Comissão Permanente de Licitação-CPL, ' izada na Pra\a Gomes 
, 'l~ 

de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA, CEP nº 65.485-000. ··~·•· 

9.1.1. O não atendimento do prazo disposto no item 9.1 ensejará a 1'1~cação da 

proposta. 

9.2. A documentação original da licitante vencedora da fase de lances deve ser encaminhada para o 

endereço constante do item 9.1, e atender ao que se segue: 

9.2.1. Ser redigida em líng4B portuguesa, sem alternativas, opções, emendas, ressalvas, 

borrões, rasuras ou entretinhâs;, 

9.2.2. Conter a identificação da li~l , com o número do CNPJ/MF, referência a esta licitação, 

endereço completo, númerodotelefoni~ da empresa, dados bancários (n.0 do banco, n.º da 
°\""' ' ,,) 

agência bancária, n.0 da conta corrente e nome da praça de pagamento), além do nome 

com~!eto,RG e CPF, número do telefone (preferencialmente móvel) e endereço eletrônico (e

rpfí) do rep,;esentante (responsável) da empresa que irá firmar a contratação (assinar a ata); 
-~ih.,' ·_, ·s:.\: 

· s'!êítCo~Jêt'â .,descrição detalhada do(s) objeto(s) ofertado(s), com as especificações e 
"ii!\,ú:•,":''"' < 

quant~s do objetq!!icitado, prazo, locais e condições de entrega e recebimento, de acordo 
~ \,:< \, . ,:!· 

com o Terrnó\~.Referência e apêndices, anexo I deste Edital; 
+· \:' ?" 

9.2.4. DevenpÔ constar a especificação completa e precisa do(s) objeto(s) ofertado(s), 

atendendo a todas as exigências discriminadas no Termo de Referência, anexo I deste Edital. 

9.2.5. Apresentar preços unitários e totais do(s) objeto(s) ofertado(s), já devidamente 

corrigidos, considerando inclusas todas as despesas incidentes sobre o objeto (tributos, 

seguros, fretes e encargos de qualquer natureza). 

9.2.5.1. Havendo divergência entre preço unitário e total prevalecerá o unitário e entre o 

expresso em algarismo e por extenso, o último. 
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9.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.3.1. Todas as especificações do objeto contidos na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência (se couber), vinculam a Contratada. 

10. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1. Até (03) três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica. 

10.1.1. Caberá a Pregoeira, auxiliada pelo setor responsável pela 

sobre a impugnação no prazo de até 48h (quarenta e oito horas). 

10.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e 

para realização do certame, exceto quando,, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

10.1.3. As impugnações deverão ~artêx~as em campo próprio no sistema mediante acesso 

ao sítio www.licitaitap~~rumiri;:~.br; 
''''.'"' 

encaminhadas via e-mail: 

licitacaoitapecuru@gmail.com ou por petição pr~çol?da no endereço: Praça Gomes de 

Souza, S/N, Centro,Jtapecuru-Mirim/MA, CEP nº 65Á-~5-000. 
"ít:S''}_-\}~i\~\,,, \ \ 

10.1.4. A impugnação d~•~, .. conter os seguintes dados do interessado ou de quem o 

represente:- e endereço ~6~1etos, telefone, data e assinatura do interessado ou de seu 

representante, fd~qção do peiipo, com exposição dos fatos e seus fundamentos. 

10.1.4.1. A decis-,~~ Pr~gôeira a respeito da impugnação será publicada no sítio 

www.licitaitapecurumirí~.cbm.br. 

10.1.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não apontar 

as falhas ou irregularidades supostamente existentes no ato convocatório até o terceiro dia útil 

que anteceder a data de realização do pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto 

vício, esta não suspenderá o curso do certame. 

10.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 

Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital, a saber 

licitacaoitapecuru@gmail.com. 

10.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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10.4. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá o prazo de 30min (trinta minutos), quando, a partir 

de então, dentro deste prazo estipulado, qualquer licitante poderá, imediatamente, em campo próprio 

do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, de forma motivada, i~to é, indicando contra gual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por gual(is) motivo(s). 

11.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verifi~~* e e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se adm1 

fundamentadamente. 

11.1.2. Nesse momento a Pregoeira n~ adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade d9 reeu~: 

11.2. A falta de manifestação motivadâ da licit$tlte quanto à intenção de recorrer importará a 
'' "~\ 

decadência desse direito, podendo a Pregoeira adjudJCâtt&> obj~to do certame e a licitante declarada 

vencedora e, posteriormente, encaminhar os autos a automfâde competente para homologação. 
'''t-,' (, 

11.2.1. Para ef~i~tfô d~Sto no item anterior, manifestação imediata é aquela efetuada via 

eletrônica ~. iq,rnet, no período)náximo de 01 h (uma hora) após a Pregoeira comunicar aos 
- ··1~ 

participantes, pót1ltieio do sistemã,.etrônico, o resultado da classificação final; e manifestação 

motivada é a desc;i~Íi:,tucinta e clara do fato que motivou a licitante a recorrer. 
o, . 

11.3. Uma vez admitido o recur~~~21,recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis 
,;,>.;;:. 

para apresentar as Razões, pelo sistema eletrônico PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

ITAPECURU-MIRIM.ou yja e-mail: licitacaoitapecuru@gmail.com em extensão "pdf", ficando 

os demais licitantes,;intimados para que, querendo, apresentarem CONTRARRAZÕES em igual 

prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, também deverá ser enviado 

pelo sistema eletrônico PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM ou via 

email: licitacaoitapecuru@gmail.com em extensão "pdf", sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

29 ·~, 
Praça Gomes de Souza, S/Nº, Centro, ltapecuru-Mirim/MA, e-mail licitacaoitapecuru@gmail.com V 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTAO-SEMROG 
11.4. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), terá(ão) efeito suspensivo, nos termos do art.109, §2º 

da Lei n.º 8.666/93 e, será(ão) dirigido a Pregoeira, a qual poderá reconsiderar sua decisão, em até 

03 (três) dias úteis. 

11.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

11.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos, sem manifestação prévia, em formulário próprio, 

no ato da sessão pública e, fora dos respectivos prazos legais, bem como os que não contiverem a 

identificação ou assinatura do responsável legal ou representante da empresa. 

11.8. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados nq,,,9<lmissão 

Permanente de Licitação-CPL, localizada na Praça Goffiê~,(j~ Souza, S/N, Oentro, ltapecuru-
, w,J,, 

Mirim/MA, CEP nº 65.485-000. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP 

12.1. Após a publicação do resultado,da licitação, as licitantes vencégpras e, se houver, as empresas 

remanescentes, terão o prazo dtf3 (três) dias úteis, independentemente de convocação, para 

comparecerem perante a Comissão ~rmanente de Licitação-CPL, localizada na Praça Gomes de 

Souza, S/N, Centro, 1~E11~MA: C!P nº 65.485-000 para assinar a Ata de Registro de 

Preços. 

12.1.1. O prazo~a assinar a Àta:de Registro de Preços poderá ser prorrogado em caso de 

interesse público a W~evidamente justificado pela Comissão Permanente de Licitação nos 
~> : ; 

autos do processo para r~ de preços . 
.ir 

12.1.2. É facultado à Adniinistração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

12.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 

prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as 

sanções previstas neste Edital. 

12.2.1. É facultado a Pregoeira reabrir o certame com a convocação das licitantes 

remanescentes. 
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12.2.2. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a 

proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que 

seja obtido melhor preço. 

12.3. A Ata de Registro de Preços (ANEXO li) será firmada entre o Município de ltapecuru-Mirim, 

representado pela Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão-SEMROG (Órgão 

Gerenciador), e as licitantes vencedoras. 

12.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de 

sua publicação no Diário Oficial do Município. 

12.5. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela 

poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a prestação dos serviços 

pretendidos, sendo assegurada ao beneficiário do registro,~ê!}tia em igualdade 9e condições. 

13. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Após a publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Ôlcial do Município e sua divulgação ,.,, 

no site www.licitaitapecurumirim.c9m.br os órgãos públicos podê~utilizar o Sistema de Registro 

de Preços para prestação dos s~\~ registrados, observadas as normas editadas pela Secretaria 

Municipal da Receita, Orçamento e Gestão-SEMROG (Órgão Gerenciador). 

13.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades 

da Administração Pública que não tenham pa~ado do certame licitatório ("Carona"), mediante 

prévia consult~,,à Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão-SEMROG para adesão, 

desde qu~f~evid1mente comprovada ª vantagem e observadas as normas em vigor. 

13.3t°'1~tes da administração pública municipal estão dispensados da necessidade de justificativa 

de vantag~:~ adesão às~tas de registro de preços gerenciadas pela Secretaria Municipal da 

Receita, Orça e G~,o-SEMROG. 

13.4. Fica asseguracl~;ff preferência das adesões aos órgãos e entidades do Governo Municipal. 

13.4.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo 

administrativo de adesão junto à Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão

SEMROG. 

13.4.2. Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação do serviço decorrente 
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de adesão, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este novo 

compromisso não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

13.4.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade a 50% (cinquenta 

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

13.4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 

para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 

não participantes que aderirem, conforme o art. 28 do Decreto Esta(dual nº 36.184/2020. 

13.5. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validatje da Ata dirRegistro 

de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nestâ~o. 
U(~A •Ut•,,: c,\i,,••; '~ ">, 

13.6. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência •~~tual. redução daqueles 
, ?~·--' "' ,·,,:<,;/> ' 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiai~,~gistrado~; abendo a negociação 
'"'"\ ,, 

'\"-

junto aos fornecedores. 

13.6.1. Quando o preço inic1ª'"1ente registrado, por motivo $[Jperveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no metcãtfi1 o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor qu:~ venceu a licitação, e na falta deste, os remanescentes, 

na ordem de classificação, visaf'ld~ à negociação para a redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo merc~; 

b) ,frustrada a negociação, os fornecedores serão liberados do compromisso assumido. 

J~.6.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
,,; \t,f, .. :':'-i," ::;,,> ·, 

· cfâ+&i3 de 8eg1Stro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
, ,"i~\'fJ' ; . "' ·;,, 

mais vantajosa, resp~itàda a legislação relativa às licitações. 

14. DO CANCELAM!NTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

14.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pelo órgão gerenciador quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço 

registrado; 

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 

32 
Praça Gomes de Souza, S/Nº, Centro, ltapecuru-Mirim/MA, e-mail licitacaoitapecuru@gmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTAO-SEMROG 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado; 

e) sofrer sanção prevista nos incisos Ili e IV do caput do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 ou 

no art. 7° da Lei Federal nº 10.520/2002; 

f) ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público, nos 

termos do art. 78, da Lei federal nº 8.666/93, ou a pedido do fornecedor. 

14.1.1. O cancelamento de registro será formalizado P,g(despacho, assegurados ao 

beneficiário da ata, nas hipóteses previstas nas alíneas "a", ,;b•f:1'c'.' e "e" do itet114.1, o 

contraditório e a ampla defesa. 

15. DA CONTRATAÇÃO 

15.1. Quando da necessidade de contrataçãQtipS órgãos públicos participantes da Ata de Registro de 
""'"-':,:"', , 

Preços deverão consultar o PORTAL Dij.CO~S DO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM ou o 

Órgão Gerenciador para obter a indica~eo do fô~dor, dos quantitativos a que este ainda se 

encontra obrigado e dos preços registrados. 

15.2. O fornecedor benefictário.Qa Ata de Registro de Preçbs estará obrigado a retirar as respectivas 

Notas de Empenho e.at~l~br~f,~<iptratosou instrumentos equivalentes que poderão advir, nas 

condições estabe,.9 neste Edital a·.ha própria Ata, observado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da datá de recebl~pto da notificação. 

15.2.1. O prazo da c~~ação. poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
''.\,,; ,, ,. 

solicitado pela licitante ven~ora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 

e aceito pela Administração. 

15.3. A recusa injustificada do fornecedor beneficiário em retirar a Nota de Empenho e assinar o 

Contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

15.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por 

intermédio de Contrato Administrativo que deverá ser celebrado no prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 
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15.4.1. O Contrato Administrativo poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais 

como carta-contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme dispõe 

o art. 62, da Lei federal nº 8.666/93. 

15.5. O fornecedor que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do 

Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação. 

15.6. O fornecedor deverá prestar os serviços, rigorosamente denl) dos prazos estipulados no 
.,&,,,' ;" 

instrumento do contrato celebrado com as unidades que venham a se 'Úb~r da Ata de ~gistro de 

Preços, e de acordo com as especificações técnicas exigidas neste E· m,~J>em co om as 

condições que constam de sua proposta. il:.l~ê'\l: '"'' ,f ,_;'·, kf, 

15.7. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior i'JO (trinta) dias, 

contados a partir da efetiva entrega dos progutos e/ou prestação serviços, com aceitação, mediante 
,',-.,, 

apresentação de Nota Fiscal, devidameote:atea~a, assinada e datada por quem de direito, por meio 
''.. ' ' 

de ordem bancária emitida em nome do''Gontratador9ara crédito na conta corrente por ele indicada, 
A;", 

uma vez satisfeitas às condições fixadas neste Edital êS&U§Anexos. 

15.7.1. Não serão, ~adas quaisquer pagamêtl'los enquanto perdurar pendência de 

liquidação de gpri§~~ões . sliFÁµde de penalidades impostas ao Contratado ou inadimplência 
•:'s<,, ' ->t, 
+: 

contratual.. ,~, 

15.8. O contratado de~~ manter, durctJte toda execução do contrato, em compatibilidade com as 
.\ '.,," ,t 

obrigações por ele assumicf~.Joda~Aas condições de habilitação e qualificação, devendo esta 
" 

demonstrar por meio da seguinte :ê:1$cumentação: 

a) Certidão Negativa de Débito, Dívida Ativa da União; 

b) Certidão de.Regularidade do FGTS - CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

d) Outros que sejam necessários para a realização do certame. 

15.9. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 

reapresentação. 
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16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 8.666/1993, da Lei nº. 10.520/2002, a 

licitante/Adjudicatária, que: 

a) Não assinar o contrato, quando convocada pelo setor competente para celebração do 

mesmo; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

D Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame; }i,)r 

16.2. Se a licitante vencedora, injustificadaroente, recusar-sé,a re·tirar a r-fôt~
0

de Empenho ou a 

assinar o instrumento contratual, a sess~ p~á ser retomada e,~s demais licitantes chamadas na 

ordem crescente de preços para negoctação, sujêitando-se o propónente desistente às seguintes 

penalidades: 

a) impedimento de liçj1ar e contratar com o Municípióde ltapecuru-Mirim, pelo prazo de até 05 
,S'-'~ . 

(cinco) anos; 

b) multa de 20~ (vinte por centb);oo valor global da proposta, devidamente atualizada. 
'\<' '' 

16.3. O atraso injustific~a prestaçãcj,gos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada 
,. <"}>-..,,,\' ,;, 

à aplicação das seguintes m~t~s de rmjra: 

a) 0,33% (trinta e três ce~t~os por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 

em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 

atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do 

valor do contrato. 

16.4. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções 

à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do 

Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
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c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de ltapecuru-

Mirim pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

d) Suspensão temporária de participação' em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior. 

16.5. As sanções previstas nas alíneas "a", "c", "d" e "e" poderão ser aplicadasconjuntamen,te com a 
'St:;~'.!t: 

prevista na alínea "b", facultada a defesa prévia da CONT~~.no respectivo pr~so, no prazo 
. . ,, \S ',' " 

de 5 (cinco) dias úteis; "':ü\,l~l ·,•>,\t·· 

16.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CON~TÃNTE Qfê~or a aplicação das 
-''/. ¾' 

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
•'•'::. 

proposição. 

16.7. A Contratada estará sujeita'~ Jllicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 

legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os·..,teriais em desconformidade com o especificado e 

aceito; 

b) não Stlbstituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

s,descumprir os prazos e condições previstas neste Edital. 
} '~'.,\~~,, :'\1;. '. 

16.8. As;~.tas d.~rão ser.recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data 
"<lt:, "-, 1 

da notificaç._.., conta ba~ria a ser informada pela CONTRATANTE. 

16.9. O valor ~~mvJJ1'p~derá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

Contratada, amigável 6u judicialmente. 

16.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do PORTAL 

DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM, e no caso de suspensão de licitar, a 

CONTRATADA deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 

Edital e das demais cominações legais; 

16.11. Aplicar-se-á advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
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16.12. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da Administração Pública ou cobrados judicialmente. 

16.13. O Gestor responsável, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade; 

16.14. Tais penalidades poderão ser aplicadas tanto no decurso do certame como no âmbito 

contratual, a depender do momento da infração cometida. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. É facultado a Pregoeira, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar 

parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da ~~nistfação Municíf:)ál, psra esclarecer 
,º:,, ~\'.;, 1 . {\. 

ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusãoposterítf · .cum~to ou informação 
tK' ,.•"<:tY" 

que deveria constar originariamente da proposta/documentaçãÔ1~se casoJ adjudicação somente 

ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 
·i\ 

17.2. A Secretaria Municipal d~.,Receita, Orçamento e Ges~ô-SEMROG poderá revogar a 
~'(,(\, 

presente licitação por razões de int.sse público, derivados de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e sufici~nte pa~~i,~ficar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de qualquerpesso~)~diante ato escrito e fundamentado. 

17.3. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

a) a q0Waç.ão do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o direito 

do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 

dó~tratoi 

b) a ~~de do prQtedimento licitatório induz à nulidade do Contrato ou instrumento 
•1, .·F:.-

equivalent · .s.ado, ainda, o dispositivo citado na alínea anterior; 
'\~~i~~·' 

c) no caso d~)füsfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

17.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.5. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

o Município de ltapecuru-Mirim não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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17.6. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do 

presente Edital. 

17. 7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação da Pregoeira em contrário. 

17.8 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estab~!~ido para o recebimento das 

propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será,sfaberto, exceflll quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propost tos de 

habilitação. 

17 .9. As normas disciplinadoras desta licitação ser:ão interpretadas em (àvorda am · 

respeitada a igualdade de oportunidade entre ~s licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade, a celeridade do proeêdi~fltO e a segurança da contratação. 

17.10. Aos casos omissos aplicar-se-ão áSdemais~psições constantes da Lei n.0 10.520/2002, do 
' .', ':\:(~, 

Decreto Municipal nº 760/2020, Decretos Municipais nº.54~12q,17 e 548/2017, dos Decretos Federais 

nº 7.892/2013 e 10.024/2019, da Lei Complementar n.0 12$!2006 alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014 e, subsidiariamente, da lei n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 

certame. 

17.11. O ~~kado desta licitação será comunicado mediante publicação na Imprensa Oficial 
'"::1' 

Munici~. 
,·,;tt\\t,,:q, f':. 

17.12.Ni'~tag~m dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia 

do vencimehtb; pbservando..se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na 

Comissão Perm'â~t~ diUcitação-CPL. 
•'\\\,,:-

17.13. Este Editâf/ e seus anexos estão à disposição dos interessados no site 

www.licitaitapecurumirim.com.br e na Comissão Permanente de Licitação-CPL, situada na Praça 

Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA, CEP nº 65.485-000. 

17.13.1. As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão disponibilizados 

na página www.licitaitapecurumirim.com.br ;_e na sede da CPL. 

17.14. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de ltapecuru-Mirim, Estado 
do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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17.15. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

ltapecuru-Mirim/MA, 28 de outubro de 2021. 

Secretário Municipal da R 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2021 • SEMROG 

1.1 O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de serviços de locação de veículos 

com e sem condutores para atender a demanda das Secretarias Municipats~e Administração, Patrimônio 

e Recursos Humanos -SEMAPREH e secretarias vinculadas, de Educação -91ittED, da Saúdê\,SEMUS, ,:,,,,'f~> ... " ,~ 
da Assistência Social - SEMAS e da Receita, Orçamento e Gestão-SEMROG do'll,nicípio de ecuru-

..; ~'-t\,, ,, ",, 
Mirim/MA para o exercício de 2021, conforme condições, quantidades e exigências ll~cidas neste 

instrumento, no Anexo -A. 

1.2 Em função da natureza do objeto e da imprevi~ibffidade'dos quantitativos a sere,m consumidos ao longo 

do exercício, sugerimos que seja realizada lig_tàçã~"ºª modalidade Pregão, pelo procedimento auxiliar de 
,-'~~ 

Sistema de Registro de Preços - SRP. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A presente contratação se Á~stiJica diante da necessidade de atender a demanda das Secretarias 

Municipais de Administraçãõi'P;tri~ôt\i4ta Recursos Humanos - SEMAPREH e secretarias vinculadas, 

de Educação - SEMED; ,~i~aúde - SEMÚ\~da Assistência Social - SEMAS e da Receita, Orçamento e 
,:,,,,' ' 

Gestão-SEMROG para realiz~ de trabalh~ externos, sendo necessário o apoio logístico de veículos. 
'',,\,~{ . ~~ 

2.2 A necessidade de locação dê'\\Véículos sê faz presente para atendimento do prefeito, secretários, e 

servidores, pararealizarem desde as'\tarefas habituais que suas funções lhes impõe, até atividades e 

serviços que deve a Prefeitura e,nquanto ente público prestar aos cidadãos, sejam rotineiras, sejam 

excepcionais, como desJocamento da equipe para realização dos serviços de cunho técnico e para a 

realização das atividades programadas (ex: Bolsa Família, rota de acompanhamento pedagógico, entrega 

de atividades aos alunos da zona rural, entrega de itens de alimentação escolar, dentre outros). 

2.3 Tal contratação se faz necessária em face de não dispormos de veículos suficientes para atender às 

demandas de natureza técnica e administrativa das Secretarias. Buscando assim, o benefício, segurança 

e agilidade no atendimento da população em geral, dispensando a aquisição e manutenção dos veículos, 

já que em função da locação, tais situações são de responsabilidades do contratado. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1 A presente contratação fundamenta-se nas disposições legais previstas na Lei nº 10.520/2002, nos 

Decretos Municipais nº 547/2017 e 548/2017, na Lei Complementar nº 123/2006 e, subsidiariamente, da 

Lei nº 8.666/1993. 

4. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES E QUANTITATIVOS 

4.1 As especificações, unidades e quantitativos do objeto seguem descritas no ANEXO A deste Termo de 

Referência. 

5. VALOR TOTAL E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 O valor estimado tem como parâmetro o resultado da pesquisa de preços realizada no Sistema de 

Acompanhamento de Contratações Públicas (SACOP - MA). 

5.2 Tratando-se de pedido de SRP, fica dispensada nesse m 
1 

.~ planejamen~tinformação de 

dotação orçamentária, que serão indicadas por ocasião da celebr~o ais contratos. 

6. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E MODALIDADE DE LICITAÇÃO .. 

6.1 A licitação a ser realizada para a aquisição do objeto deste Termo de Referência será processada na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO P~RA REGISTRO DE PREÇOS~~êritério de julgamento MENOR 
<liss~

PREÇO POR ITEM. 

6.2 Os procedimentos, bem como os casos:~issos, serão regidos pelas legislações aplicáveis, em 

especial pela Lei Federal nº 10.520/2002, a Lei Cófnplementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, e, subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993, observadas as 

alterações e atu~ões posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais 

7. DA PRESJAÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

7.1. As loc~~,dos vefcu1os ocorrerão de duas formas: 

a) para os veícu~:aescritos nos'ttens 1,2,3,5,7,8,9, 10, 11, 13, 14, 15 constantes no Anexo A deste Termo 
'\\~\·,, ' 

de Referência, a loca~S@J;áefetuada sob o regime mensal; 
< ,/--''~\1t0:' 

b) para os veículos prev,ifos nos itens 4,6,12 constantes no Anexo A deste Termo de Referência, a 

locação será efetuada sob o regime de diária; 

7.1.1. Os veículos dos itens 1,2,4,5,6,7,8,10,13 constantes no Anexo A deste Termo de Referência 

serão com condutores, os demais veículos serão sem condutor; 

7.1.2. Os serviços serão prestados pela CONTRATADA, mediante necessidade do Município, pelo período 

de 12 (doze) meses. 
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7.2. Os veículos serão disponibilizados na cidade de ltapecuru-Mirim/MA, local onde os serviços serão 

executados e nas adjacências, devendo-se observar as seguintes condições: 

a) Entregar o veículo em perfeita condição de funcionamento, uso, segurança, higiene e 

limpeza, conforme as especificações do fabricante e exigidas no Termo de Referência, e com 

documentação atualizada, licenciados pelo DETRAN; 

b) O veículo deverá encontrar-se em perfeito estado de conservação, devidamente vistoriado 

pelas autoridades competentes, e conformidade com as especificações do Código Nacional 

de Trânsito e regularizados perante o órgão de trânsito esta.dual respectivo; 

c) Para a execução dos serviços, a CONTRATADA colocará à disposição da PREFEITURA, no 

prazo máximo de 12 (doze) horas após a solicitação formal, veículos com no máximo, 

02 (dois) anos de fabricação; 

d) Todos os valores de entrega e recolhimento dos veículos }f~.iuseridos nos valores do 
' '' ,.,., .. , .• ,,,1/'" 

aluguel. A CONTRATANTE não irá realizar o paga~rilo de n;l~ma taxa extra de 

deslocamento; 

e) A CONTRATADA deverá apresentar ao FISCAL, no dia da eótfega do veículo: o veículo com 

a respectiva documentaç}. dia (licenciamento anual e IPVA); cópia autenticada e 
' '?t 

atualizada da Ap~lice c:fo Seguró;JJ&1}lometragem ihicial registrada; 

n Os veículos deverão possuir docu~lélção e equipamentos obrigatórios exigidos pela 

legislação vigente, rigorosamente em dia, dêntro do prazo de validade (quando aplicável), bem 

como todas as lâmpadas em funcionamento e cintos de segurança para a quantidade prevista 

~ passageiros; 
'i,'',,) 

g) '••{ecusailõ pela., administração o veículo disponibilizado em desconformidade com o 
1,,)c ',, 

presenté.~mo, devell@O o licitante providenciar de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) héfa$ ,Jt imediata adequação do referido veículo sob pena de aplicação das 

penalidades càhíveis, na forma da lei e do Edital; 

h) A franquia de quilometragem dos veículos será livre; 

i) A CONTRATADA deverá regularmente efetuar manutenções preventivas e corretivas nos 

veículos, de acordo com as recomendações dos fabricantes, cujos custos correrão por conta 

da mesma; 

j) Os veículos deverão possuir seguro que inclua proteção total contra colisão, roubo, furto, 

incêndio, responsabilidade civil, cobertura de terceiros transportados e danos materiais no valor 

42 '~ Praça Gomes de Souza, S/Nº, Centro, ltapecuru-Mirim/MA, e-mail licitacaoitapecuru@gmail.com [1/ 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTAO-SEMROG 
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e danos corporais de mesmo valor, sendo globalmente 

responsabilizada dos direitos estabelecidos em seguros que venha a contratar, inclusive pelas 

franquias, sem ônus e responsabilidades para os contratantes. 

k) Manter os veículos segurados contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive contra 

terceiros, cobertura total para caso de destruição parcial ou total do bem durante todo o prazo 

de vigência contratual; 

1) Será de responsabilidade da CONTRATADA as despesas relativas a reboque e guincho em 

caso de pane mecânica ocorrida com o veículo locado por desij~,te natural em uso regular. 
-..%.",;:, ,._ 

m) Em caso de sinistro, avaria ou manutenção, a CONTRATADA .· *'á realizar a sll,pstituição 

do veículo no menor prazo, por igual ou similar, respeitando-se o limffl~24 (vint~)'quatro) 

horas. Todas as despesas referentes a substituição d~ veículos serão d;:t ' "'~bilidade da 

contratada; 

n) A CONTRATADA deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos serviços 

prestados, desobrigando a CONTRATANTE de qualquer ônus, encargos, deveres e 

responsabilidade por defeitos, vícios aparentes ou ocultos, ou funcionamento insatisfatório dos 

aludidos bens e acidentes nãÔ cbhertos pelo seguro; 

o) Responsabilizar-se por todos os enoargos relativos ao veículo, como IPVA, seguro obrigatório, 
A"' 

~ ···~, 

com exceção das multas provenientes tl$~fração às leis de trânsito, previstas no Código de 

Trânsito Brasífeiro, que tenham sido causa(J~~por dolo ou culpa da CONTRATANTE (no caso 

dos v~ídJtQ? locados sem condutores), nesses casos a CONTRATADA deverá efetuar o 

p~amento das multas decorrentes de infrações de trânsito cometidas na condução dos veículos 

'i8~~), e s~~ttar o reembolso dos valores junto à CONTRATANTE, caso não seja efetuado 
·ot, , ,, 

diretamê~'{)elo conduttr; 

p) Isentar a iOtJTRATANTE de taxas sobre o valor de multas de trânsito, cuja cobrança 
,,>,/~! 

corresponderá apenas ao valor constante no auto de infração; 

q) Encaminhar à CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de 2 (dois) dias úteis de seu 

recebimento a notificação de autuação de infração de trânsito referente ao veículo locado sem 

condutor para verificação, apuração de responsabilidade e indicação dos dados do condutor 

infrator, conforme previsto no Código de Trânsito Brasileiro; 
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r) Nos casos em que a CONTRATANTE não for notificada dentro do prazo supracitado, a 

CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias referentes 

as multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrentes de infrações; 

s) Antes de realizar o pagamento das multas de infração de trânsito, a CONTRATADA deverá 

aguardar a conclusão dos processos referentes aos recursos previstos na legislação, sendo 

resguardados os prazos legais e o direito à ampla defesa e o contraditório aos condutores; 

t) Não havendo substituição do veículo, por qualquer motivo, no prazo previsto, fica resguardado 

à CONTRATANTE o direito de utilizar-se de outros meios, sendo, neste caso, a locação 

considerada como não realizada, portanto, não cabendo faturame 

sujeita às penalidades previstas no contrato; 

u) A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo sotícltar da CONTRA 

proprietário para averiguação das revisõe~ executadas de acordo com as exigências do 

fabricante, e caso as mesmas não tenh,tti sido realizadas corretamente, considerar-se como 
,' .~' ?,(: 

inadimplência contratual, passível de reS do contrato; 

v) Arcar com todos os custos referentes aos OO(ldutores, à mão-de-obra direta e/ou indireta, 

acrescidos de todos os encargos sociais e ol99aç9es de ordem trabalhista, recursos 
'"'1'.J 

materiais, transport~i,:s~guros de qualquer natureza, perdas eventuais, despesas 

administrativa§~trfC~t6~::i~flliis encargos necessários à prestação dos serviços objeto 

deste Termo~:
1

~Jerência, ficantil'a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício 

com os mesmos; .~~1, 

w) A Administração nã~ ~nderápor quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinçuJâdos à execução do presente Termo de Referência, bem como 

por qual~er dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados 

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1.1 A CONTRATADA obriga-se a manter-se, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, em consonância com o disposto no art. 55, inciso XIII da Lei 8.666/93, 

comunicando a CONTRATANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 

contrato; 
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8.1.2 Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o 

seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta 

apresentada, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem prestados; 

8.1.3 Manter um preposto, aceito pela Administração, durante o período de vigência deste contrato, 

para representá-la sempre que for necessário; 

8.1.4 Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

os esclarecimentos julgados necessários; 

8.1.5 Assumir a responsabilidade do pagamento dos condutor~ e encargos relativos aos 
:..f''' 

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e tra~~ta em vigor; , 
''""''~'\,\. '.~\ 

8.1.6 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregul es aponttlas pelo 
,'_".:, 

FISCAL DE CONTRA TO na execução do mesmo; 

8.1.7 Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiáls w pesso · 

CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, bem como em caso 

de acidentes que possam ser vítimas ~ti's empregados, prepostos ou servidores da Contratante, 

durante a prestação dos serviços; 

8.1.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato sem prévia autorização, por 
' ~ 

escrito, da CONTRATANT~., . 
,, ','\~~'.~! ;,~:\_;, ,'-~\\i ,· 

8.1.9 Dispor de mei.os adequa~ de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar 

ocorrências e facifffàfJ).contato entre of'fSCAL DE CONTRA TO e o PREPOSTO da CONTRATADA; 
• '-1<,: ,/\~:\> '\ ' «\', 

8.1.1 O Fornecer relaçãà'ui~Ddereços d~'filiais e balcões de atendimento, quando houver, bem como, 

comu~icar imediatamente. ~~-~er .~~e~ação no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 

bancários, endereços, telefone,f.é'~utros dados que forem importantes; 

8.1.11 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, inclusive aquelas com eventuais deslocamentos, enquanto perdurar a 

vigência da garantia dos serviços. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 SÃO RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

9.1.1 Não permitir que os veículos locados sejam conduzidos por motorista inabilitado e estranho à 

contratante; 

9.1.2 Permitir acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para a execução do 

contrato; 
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9.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos 

empregados da Contratada ou por seus prepostos; 

9.1.4 Efetuar o pagamento mensal devido pela prestação dos serviços, desde que cumpridas todas 

as formalidades e exigências do contrato; 

9.1.5 Rejeitar, no todo ou em parte, os veículos em desacordo com as exigências deste Termo de 

Referência; 

9.1.6 Notificar, por escrito, à Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução do contrato, fixando prazo para a sua correção; 

9.1.7 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar o objeto do 

contrato; 

9.1.8 Exigir o imediato afastamento de qualquer empreg ' }~ preposto da Conb;atada, que não 

mereça a sua confiança ou embarace a fiscalização, ou ainda, ;sê~.de rnod~ inconveniente 
' '"'t,,' '<:: -.:~f~ :NY>' 

ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram atrif>~idás; "J ,. 
9.1.9 Informar à Contratada, através do Fiscal de Contrato, mediante documentos, das revisões 

periódicas e sucessivas do veículoir~uando, então, ficará isenta de)lü.alquer responsabilidade sobre 

o mesmo; 

9.1.10 Efetuar o(s) pag~ílleuto(s) da(~ Nota(s) Fiscal{ais)/Fatura(s) da Contratada, após o 

fornecimento dos veí~si~~bserv-9'> aindJ-rçongições estabelecidas no Edital de licitação; 
,.,f> ""1:~0(.,/· '•''\,., ,<, 

9.1.11 ResponsaM~;;se pelo abas~ento ~·· combustível dos veículos durante a execução do 
;-_" ',,{,, ' 

contrato; 

9.1.12 Proceder às advertê~s, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigações assumidas pela co·~~ TADA. 

9 .1.13 Recebei; e aferir a Notas Fiscais emitidas pela CONTRATADA; 

9.1.14 Efetuar o devido pagamento dos serviços prestados e nas condições pactuadas; 

9.2 Exercer a fiscalização dos serviços por empregado especialmente designado. Neste sentido, 

reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 

exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, podendo, para isso: 

a) Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 

imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinalando-lhe prazo para que 

a regularize sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas. 
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b) Proceder vistoria nos veículos locados, informado à CONTRATADA sobre as não conformidades 

eventualmente identificadas, não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 

situação regular dos veículos na ocasião da entrega à CONTRATANTE; 

10. DO PAGAMENTO 

10.1 O pagamento pela prestação do serviço, objeto deste contrato, será efetuado de acordo com o período 

da prestação do serviço, em moeda corrente, através de ordem bancária, mediante a apresentação das 

Certidões Negativas de Débitos com a Receita Federal, FGTS e Certidão Trabalhista-CNDT, no prazo não 

superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega e aceite da Nota Fiscal. 

10.2 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Termo de 

Referência, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o pró•o de título, sob pena 
->,-\ 
iê::'''' 

de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indeniz~.~lps danos deco""1tês. 
""'\"'' 

10.3 O aceite dos serviços prestados por força desta contratação será - 1 diante ateste das Notas 
,\ '' ",,,<\>,<'':-' 

Fiscais, correspondendo tão somente aos serviços efetivamente utiliiadt)s e/ou · ratados; 

1 O .4 Após verificado que os serviços se encontram de acordo com as e~ências contidas neste Termo de 

Referência, a CONTRATANTE efetuar~{'º pagamento à CONTRA T ADÂ,\onforme data de vencimento 

acordada; 

10.5 A Administração se reserva ao direito ·êfé ~~cusar o pagamento se, no ato da atestação, o serviço 

prestado não estiver de acordo com as especifica~ apresentadas e aceitas. 

10.6 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(ij), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 

pagamento pas~arâa ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
j;'CJ 

10.7 Em ca~de ausêRÇia ou irregularidade nas certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de 

pagament6'.~;contadó'.â partir da sua (re)apresentação, devidamente regularizadas. 

10.8 Os pagam;~;~erão reali~os mensalmente, conforme o valor das faturas. Para os veículos dos 
, : 't':T ,~" , : , , 

itens 4,6,12, constantef)l<i,,~~xo A deste Termo de Referência que a locação ocorrerá no regime de 
',', ,?,-1,0' 

diária, as faturas deverão<t~onter o extrato detalhado das locações realizadas; 

10.9 A Administração poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA. 

10.10 Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido 

ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido integralmente as 

obrigações contratuais, a CONTRATANTE fica sujeita ao pagamento do valor devido atualizado, até a data 

de sua liquidação, conforme cláusula específica do contrato administrativo. 
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10.11 Poderá haver acréscimo ou supressão de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato nos quantitativos licitados; 

10.12 No preço já estão incluídos todos os custos referentes à mão de obra direta e/ou indireta, acrescidos 

de todos os encargos sociais e obrigações de ordem trabalhista, recursos materiais, transporte, seguros 

de qualquer natureza, perdas eventuais, despesas administrativas, tributos e demais encargos 

necessários a prestação do objeto tratado neste instrumento. 

11. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRA TO 

11.1 Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será (ão) convocada(s) para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

e convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

11.2 A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer c~ffll~ão entre as P-1esá respeito da 
;'::'V· --'-1/t "},¾,· . , /·• 

Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se process, ~publicação na imprensa 
("' ,tft' , ,, ,~,): ::,•>1f7'°"} 

oficial ou por escrito mediante protocolo, e-maif eletrônico ou ot.itrb meio ele· registro, não sendo 

consideradas comunicações verbais; 

11.3 É facultada a Prefeitura Municipal qe ftapecuru-Mirim/MA, quando a{~) convocada(s) não comparecer 

no prazo estipulado no subitem 11. f, n ~,, resentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, 

ainda, recusar-se a assiná-lo, injus\ificadamtp , convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
··,:,;:;:, ·,r.' \\, 

classificação, sem prejuízo da aplicação das san · cabíveis; 

11.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, Uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte, durante oA~u ti:~nscursqe desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de 
,;"l,'J 

ltapecuru-Mj/im/MA; 
:'':;',":~,,{ 

11.5 A efnpr~iierá q~fràzo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação para 

assinar o Termo dê:,Contrato ou aoeitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização);S()bpema de decair do direito à contratação; 
-'::;.,.,, 

11.6 A recusa injustificad~,por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da contratação 

junto à administração pública será caracterizada como inadimplemento total das obrigações assumidas, 

por conseguinte, passível de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades 

legalmente estabelecidas pelas legislações vigentes; 

11.7 O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período quando 

solicitado pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pela contratante. 
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11.8 A prestação do serviço deverá ser iniciada com o recebimento da Ordem de Serviço emitida pelo 

Contratante. 

11.9 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua publicação no Diário Oficial do Município. 

11.10 A vigência poderá ser prorrogada conforme art. 57, inc. li da Lei 8.666/93. 

12. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

13.1 Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de o~rência de atraso injustificado 
"""'\ : ';1% 

na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, send~ garantida pie\~ defesa, i, 
as seguintes penalidades, constantes na Lei Federal 8.666/93: '.ir 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participações em licit~~s promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 

de contratar com o mesmo, por prazo não superio'r:I~ (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com e Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitaçãQ.\perante a própria autoridade que aplicou 
, c-''>''F 

penalidade; 
,, : '~'.~~i.1,,<,,;: .. '., ">'· •' 

13.2 A multa prevista aci91a'será a sê~Uit,~: 
',¾ic• '·"-''.,,sf• 

a) Até 10% (dez por cen~o valor total c~atado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento 

de alguma das cláusulas c;'nlhlu9is; ,
t
, 

,A?\,~ 

b) As sanções previstas nos itens'áqillta podétão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia 
"""i\'s '\ 

do interessado no prazo cfe05 (cincoflês úteis; 

c) Caberá ao Fisçat do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

d) Após a aplicação de qualquer penalidade, será feita comunicação escrita à CONTRATADA e publicação 

na imprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de 

advertência e multa de mora. 

e) O valor da multa aplicada deverá ser recolhido como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis a contar da data da notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE; 

D Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou 

cobrados diretamente da contratada, amigável ou judicialmente. 
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13.3 O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 

constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

13.4 O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa 

à penalidade; 

13.5 As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas 

só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da 

autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

da data em que foram aplicadas. 
,,,,,,, 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ",~~,t\,, 

14.1 O serviço contratado ficará totalmente por responsabilidade da Contratad;;~o esta reÍf.mnsável 

por todos os mecanismos necessários para prestação; 

14.2 É vedada a subcontratação total ou parcial da pre§ente contratação; 

14.3 Fica eleito o foro da comarca desta cida?' d~ ltapecuru-Mirim/MA, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja,p~râ~imir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo 
-, 

de Referência. 

Aprovado: 

Luciano ilva Nunes 
::,':.< 

Secretário Municipal da Receita)Í~ent~i Gestão-SEMROG 
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2.1 

• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTAO-SEMROG 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2021 • SEMROG 

ANEXO A- ESPECIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS 

ESPECIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO 

Caminhão carroceria aberta: COM 
CONDUTOR 2 eixos, tipo 3/4, 

REGIME DE 

EXECUÇÃO 

comprimento de até 1 O metros, Men~~ . 
capacidade de carga de 6 (seis) 
toneladas. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Veículo tipo caminhonete: COM 1;,i 

CONDUTOR carroceria ., · 
mínimo 100cvx4x4, ca · 
movido a diesel, com cap 
transporte de 05 (cin 
incluindo o conduto 
machas á frente e; 
assistida, ar-c.f , 
disco nas rodu~nteiras, 
segurançij~ laterâfs)retrateis 
ponto~~lagem''Wí:~tur 

· · · etr-. 

exigidos pe 
e adesivage 
pelo ór 
CONCORRENCIA 

çaní"" 
, od , 
· e 0de até 

pamentos 
película 

fornecido 
AMPLA 

Veículo tipo caminhonete: COM 
CONDUTOR carroceria aberta, 
mínimo 100cvx4x4, cabine dupla, 
movido a diesel, com capacidade para 
transporte de 05 (cinco) passageiros Mensal 
incluindo o condutor, cambio com 05 
machas á frente e uma ré, direção 
assistida, ar-condicionado, freio a 
disco nas rodas dianteiras, cintos de 

QUANT. 

DE 

DIÁRIAS 

ou 

12 

12 

QtJANT. DE 
.. v!t,µLOS 

't:;';;r,, 

2 

VALOR 

UNITÁRIO 
i\, 

VALOR 

TOTAL 

R$ 100.050,00 

R$ 8.650,00 R$ 207.600,00 

R$ 8.650,00 103.800,00 
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seguranças laterais retrateis de três 
pontos e regulagem em altura, cintos 
laterais traseiros retrateis de três 
pontos, protetor de caçamba, engate 
veicular para reboque, roda padrão, 
mínimo aro 15, capacidade de até 
1.000 kg, e demais equipamentos 
exigidos pelo CONTRAN com película 
e adesivagem conforme fornecido 
pelo órgão. COTA RESERVADA, 
EXCLUSIVO PARA ME/ EPP/ MEi 
Veículo tipo caminhonete: SEM 
CONDUTOR carroceria aberta, 
mínimo 100cvx4x4, cabine dupla, 
movido a diesel, com capacidade para 
transporte de 05 (cinco) passageiros 
incluindo o condutor, cambio com 05 
machas á frente e uma ré, direção 
assistida, ar-condicionado, freio a 
disco nas rodas dianteiras, cintos de 
seguranças laterais retrateis de três 
pontos e regulagem em altura, cintos 
laterais traseiros retrateis de três 
pontos, protetor de caçamba, e ate 
veicular para reboque, roda . , 
mínimo aro 15, capacidade de 'àté 
1.000 kg, e demais equipamentos, 
exigidos pelo CONTRAN com película 
e adesivagem conforme fornecido 
pelo órgão. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

Mensal 12 7 R$ 7.590,56 R$ 637.607,04 

Veícul~ ;;~tpp caminhonete: SEM 
CONOOTOR carroceria aberta, 
iumÍmo 100cvx4x4, cabine dupla, 

··miWido.a dies,jlioom capacidade para 
trans~ dêÜ5 (cinco) passageiros 
incluindô:1ç0ndutor, carllbio com 05 
machas á . ._ e ulllâ'.tré, direção 
assistida, ar- :i. ado, freio a 
disco nas rodas. nteiras, cintos de 
seguranças laterais retrateis de três 
pontos e regulagem em altura, cintos 
laterais traseiros retrateis de três 
pontos, protetor de caçamba, engate 
veicular para reboque, roda padrão, 
mínimo aro 15, capacidade de até 
1.000 kg, e demais equipamentos 
exigidos pelo CONTRAN com película 
e adesivagem conforme fornecido 
pelo órgão. COTA RESERVADA, 
EXCLUSIVO PARA ME/ EPP/ MEi 

Mensal 12 3 R$ 7.590,56 R$ 273.260, 16 
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6 

7 
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Veículo tipo van: COM CONDUTOR 
ou similar ou superior, com motorista, 
com capacidade mínima para 16 
passageiros sentados, dotado de 
todos os itens e equipamentos de 
segurança obrigatórios por lei, 
quilometragem livre em perfeitas 
condições de rodagem para 
transportar pessoas. AMPLA 
CONCORÊNCIA 
Veículo tipo van: COM CONDUTOR 
ou similar ou superior, com motorista, 
com capacidade mínima para 16 
passageiros sentados, dotado de 
todos os itens e equipamentos de 
segurança obrigatórios por lei, 
quilometragem livre em perfeitas 
condições de rodagem para 
transportar pessoas. AMPLA 
CONCORÊNCIA 

Diárias 

Mensal 

Veículo tipo van: COM CONDUTOR 
ou similar ou superior, com motorista, 
com capacidade mínima para 16 
passageiros sentados, dota~~'W.,: de 
todos os itens e equipam~ .. ~ ~e 
segurança obrigatórios por •r Mensal 
quilometragem livre em perfeitas 
condições de rodagem para 
transportar pessoas. COTA 
RESERVADA, EXCLUSIVO PARA 
ME/ EPP/ MEi 
Micro-ônilus,: COM CONDUTOR com 
as ~uintes características mínima: 
c~ddade " para 30 (trinta) 

. p~iros ~dos, combustível 
dieseF:<em .· perfeito estado de 
conservaiJbtdotado de t~s os itens 
de segurançl"óbrigatório por lei, para 
transportar :\~oas. AMPLA 
CONCORÊNCIA. ·: 
Micro-ônibus: CÔM CONDUTOR com 
as seguintes características mínima: 
capacidade para 30 (trinta) 
passageiros sentados, combustível 
diesel em perfeito estado de 
conservação, dotado de todos os itens 
de segurança obrigatório por lei, para 
transportar pessoas. AMPLA 
CONCORÊNCIA 
Veículo tipo passeio: COM 
CONDUTOR no mínimo motor 1.0, 04 

Diárias 

Mensal 

Mensal 

168 R$ 486,25 R$ 81.690,00 

12 3 R$ 9.15g;oo R$ 329.580,00 

12 R$ 9.155,00 R$109.860,00 

168 R$ 601,75 R$ 101.094,00 

12 R$ 10.553,50 R$ 126.642,00 

12 10 R$ 4.970,00 R$ 596.400,00 

53 ~ 
Praça Gomes de Souza, S/Nº, Centro, ltapecuru-Mirim/MA, e-mail licitacaoitapecuru@gmail.com (/ 



8.1 

9 

9.1 

10 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTAO-SEMROG 
portas, equipado com ar-
condicionado, direção hidráulica, vidro 
elétrico e trava elétrica, capacidade 
para 05 pessoas (incluindo o 
condutor) bicombustível (gasolina ou 
álcool), com quilometragem livre, som, 
com película e adesivagem, conforme 
arte fornecidos pelo órgão. AMPLA 
CONCORÊNCIA 
Veículo tipo passeio: COM 
CONDUTOR no mínimo motor 1.0, 04 
portas, equipado com ar
condicionado, direção hidráulica, vidro 
elétrico e trava elétrica, capacidade 
para 05 pessoas (incluindo o 
condutor) bicombustível (gasolina ou 
álcool), com quilometragem livre, som, 
com película e adesivagem, conforme 
arte fornecidos pelo órgão COTA 
RESERVADA, EXCLUSIVO PARA 
ME/ EPP/ MEi 
Veículo tipo passeio: SEM 
CONDUTOR no mínimo motor 1.0, 04 
portas, equipado com ar
condicionado, direção hidráulica, vidro 
elétrico e trava elétrica, capacidade 
para 05 pessoas (incluindo o 
condutor) bicombustível (gasolina ou 
álcool), com quilometragem livre, som, 
com película e adesivagem, conform~ 
arte fornecidos pelo órgão. AMPLA 
CONCORINCIA 
Veí~ tipo passeio: SEM 
Ç~DUTOR no mínimo motQr 1.0, 04 

• põl&s, eguipado . com ar-
condt '•' ',direção hidr~ulica, vidro 

. a elétrica,J~pacidade 
para 05 ·. ... soas .. · .;(fncluindo o 
condutor) bicõmbtls.tivel (gasolina ou 
álcool), com quilometragem livre, som, 
com película e adesivagem, conforme 
arte fornecidos pelo órgão. COTA 
RESERVADA, EXCLUSIVO PARA 
ME/ EPP/ MEi 
Veículo Passeio (Tipo Doblo): COM 
CONDUTOR no mínimo motor 1.6, 
hibrido/flex (gasolina/álcool), 5 (cinco) 
portas , equipado com direção 
hidráulica, ar condicionado, vidro 
elétrico, travas elétricas, com ?(sete) 
lu ares incluindo o motorista com 

Mensal 12 R$ 178.920,00 

Mensal 7 R$ 3.558,33 R$ 298.899,72 

Mensal 12 3 R$ 3.558,33 R$ 128.099,88 

Mensal 12 2 R$ 5.462,50 R$131.100,00 
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11 

11.1 

12 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTAO-SEMROG 
quilometragem, som, película e 
adesivagem conforme arte fornecida 
pelo órgão. AMPLA 
CONCORÊNCIA 
Veículo Passeio (Tipo Doblo): COM 
CONDUTOR no mínimo motor 1.6, 
hibrido/flex (gasolina/álcool), 5 (cinco) 
portas , equipado com direção 
hidráulica, ar condicionado, vidro 
elétrico, travas elétricas, com ?(sete) 
lugares (incluindo o motorista) com 
quilometragem, som, película e 
adesivagem conforme arte fornecida 
pelo órgão. COTA RESERVADA, 
EXCLUSIVO PARA ME/ EPP/ MEi 
Veículo Passeio (Tipo Doblo): SEM 
CONDUTOR no mínimo motor 1.6, 
hibrido/flex (gasolina/álcool), 5 (cinco) 
portas , equipado com direção 
hidráulica, ar condicionado, vidro 
elétrico, travas elétricas, com ?(sete) 
lugares (incluindo o motorista) com .. 
quilometragem, som, película e. ···· 
adesivagem conforme arte fornecida 
elo ór ão. AMPLA CONCORÊNCIA 

Veículo Passeio (Tipo Doblo): SEM 
CONDUTOR no mínimo . motor 1.6, 
hibrido/flex (gasolim~/~ij( ·· ioco) 
portas , equipàffo com · o 
hidráulica, ar 12êondicionado, vídia 
elétrico, travas efétdcas, com 7(set!ij.~ 
lugares (iAcluindo cf'.llotorista) com 
quilometragem, som,· ·t,elícula e. ·· 
adesivagem conforme arfê¼f.omeciçlà 
péfQ órgão. CGTA RESERVÀt>A, 
EXCLUSIVO PARA ME/ EPPIMEI 
Baú isótétmico: SEM CONDUTOR 
misto para refrigeração e 
congelamento deve ter comprimento e 
largura externa de 5,00 e 2,20 metros, 
respectivamente, e altura interna de 
2,00 m. precisa possuir dois 
compartimentos - um para alimentos 
congelados e um para alimentos 
resfriados ou secos - divididos por 
divisória móvel, deve ainda ter um 
sistema de vedação para contenção 
de água, pó e impurezas. COTA 
RESERVADA, EXCLUSIVO PARA 
ME/ EPP/ MEi 

Mensal 

M,nsal 

Mensal 

Diárias 

12 R$ 5.462,50 

12 1 R$ 4.337,50 

12 R$ 4.337,50 

48 R$ 456,63 

R$ 65.550,00 

R$ 52.050,00 

R$ 52.050,00 

R$ 21.918,24 

55 !liJ 
Praça Gomes de Souza, S/Nº, Centro, ltapecuru-Mirim/MA, e-mail licitacaoitapecuru@gmail.com v 



13 

14 

15 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTAO-SEMROG 
Caminhão baú: COM CONDUTOR 
categoria leve, a diesel ou biodiesel, 
equipado com direção hidráulica, 
tração 4x2, crono tacógrafo eletrônico Mensal 12 1 R$ 8.995,75 R$ 107.949,00 
ou equipamento similar, potência 
mínima de 155 cv, e capacidade para 
carregar no mínimo 3.300 quilos de 
alimentos. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Caminhão baú: SEM CONDUTOR 
categoria leve, a diesel ou biodiesel, 
equipado com direção hidráulica, 
tração 4x2, crono tacógrafo eletrônico 
ou equipamento similar, potência 
mínima de 155 cv, e capacidade para 
carregar no mínimo 3.300 quilos de 
alimentos. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Veículo tipo pick-up: SEM 
CONDUTOR, mínimo motor 1.0, 65 
cavalos mínimo, tipo 02 portas, ar 
condicionado, vidro elétrico e trava 
elétrica, direção hidráulica, 
capacidade para 02 pessoas 
(incluindo o condutor), bicombustívef;:: 
com quilometragem livre. COTA · 
RESERVADA, EXCLUSIVO PARA 
ME/ EPP/ MEi 

VALOR MÁXIMO iif81ADQ 
'•, ' e 

Mensal 12 R$ 7.836,60 R$ 94.039,20 

12 R$ 4.257,78 R$ 51.093,36 

R$ 3.849.252,60 

56 
Praça Gomes de Souza, S/Nº, Centro, ltapecuru-Mirim/MA, e-mail licitacaoitapecuru@gmail.com 



• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTAO-SEMROG 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2021 · SEMROG 

ANEXO li 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°_12Q~1 

O MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM/MA, pessoa jurídica de diréko;.pDblico interno, Jnscrito no 

e CNPJ sob o nº 05.648.696/0001-80, com sede à Praça Gomes de Souza, S/ff~ntro, CEP hQ65.485-

000, ltapecuru-Mirim/MA, por intermédio da Secretaria M' · · ai da Receita, }z ~.oto e Gestão 

enquanto Órgão Gerenciador, representado pelo Secretári 

registrar os preços dos serviços propostos pel~êmpresa abai , vante denominada 

Beneficiária da Ata, para atender as nece$,$Ídades futuras e eve . is, considerando a homologação 
.. . .. ' 

do Pregão Eletrônico nº 016/2021, f9rmalizado ®$autos do Proc• Administrativo nº 14412021 

- SEMROG, com fundamento ~,at' 
01 

ederal nº 10.520l2002, nos l;ecretos Municipais 547/2017 e 

548/2017, aplicando-se subsidiariam no que couber,,a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais 

normas pertinentes à espéclê; ~iEIDte as 

CLÁUSULA PRfMÊtRA'."" DO OBJETO;t PRE s REGISTRADOS 
1.1. A pres "'JÃta de Ft~i~tro de Preçqs tem por objeto A contratação de serviços de locação de 

· com e tem condut(U'es . para atender a demanda das Secretarias Municipais de 

I.HfffWlôniQ e Recursos Humanos - SEMAPREH e secretarias vinculadas, de ,,\ ,•" 

ED, da l,(,de • SEMUS, da Assistência Social - SEMAS e da Receita, 
:~é'' 

0

,'"ROG do Município de ltapecuru-Mirim/MA para o exercício de 2021, 

Ad 

obedecidas as cond: es definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora, parte 

integrante deste documento independente de transcrição. 

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as informações sobre a Beneficiária da 

Ata, representante legal, especificações, quantitativos e preços dos itens registrados no Sistema de 

Registro de Preços do Município de ltapecuru-Mirim/MA, por intermédio do presente instrumento, 

encontram-se elencados no Anexo Único. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade das Secretarias 

Municipais de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos - SEMAPREH e secretarias 

vinculadas, de Educação - SEMED, da Saúde - SEMUS, da Assistência Social - SEMAS e da 

Receita, Orçamento e Gestão- SEMROG do Município de ltapecuru-Mirim/MA. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO 

3.1. O Município e a Beneficiária se vinculam plenamente à presente Ata e aos documentos adiante 

enumerados que integram o Processo Administrativo nº 144/2021 -SEMROG e que são partes 

integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

a) Termo de Referência; 
''"'"' 

b) Edital do Pregão Eletrônico nº 016/2021; ""'1~~'r;'~+t"• .• 
u ' ""'>,\\~~''"~\:& ' 

c) Proposta de Preços da Beneficiária da Ata e respectiyôs docurn,lnfos apresentados no 

procedimento da licitação; 

d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro Remanescente e respectivos 
,<;/ 

documentos apresentados,~f rocedimento da licitação, quando couber. 
'i,J}'~' 

CLÁUSULA QUARTA- DA LEGISLAÇÃO A CÁVEL 
t, : 

4.1. A presente Ata e.Q Contrato Administrativo reger-se-ão pelas seguintes normas: 

a) CoQJfitwição Federal de 1988; 

b) .,!,êi Federal nº 10.520/2002, e, subsidiariamente, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
':?~0,,,. ,'~ ', 

19Q3 e Sijas"âtterações; 
'{-,,, 

c) Lei OQ:mplementar nR123/2006 e suas alterações; 

d) Decreto ~gal'11° 547/2017; 
,', :>:ft''.." 

e) Decreto Muotcipal nº 548/2017; 

e) Edital do Pregão Eletrônico nº 016//2021 e seus anexos; 

n Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta 

Ata e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas 

Cláusulas. 

4.3. Os casos omissos serão decididos pela Administração Pública Municipal, segundo as disposições 
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contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 

direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES 

5.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata, assumindo a partir 

da sua assinatura o compromisso de atender as aquisições solicita• pela Administração Pública 
N:51.:,<. 

Municipal, ficando sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer:, de suas 
·',\,:,:,Y>, Jr. 

Cláusulas. ,,, ' · 

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Pública M 

contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização deliçitaçãe>~specífica para a 

prestação dos serviços pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à Beneficiária a preferência 

na contratação, desde que a sua proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora, 

consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal nº 548/2017. 

5.3. As contratações com a Beríefi~~ serão formalizadas pelo Município por meio do Contrato 

Administrativo. 

CLÁUSULA SEXTA.,,.. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O prazo de validade desta Ata será de 12 (doze) meses, contados de sua publicação, vedada 

sua prgrtogação, cpnforme dispõe o Art. 15, § 3°, inciso Ili, da Lei Federal nº 8.666/1993 c/c Art. 11 

do De~~,Munici,Slnº 548/2017. 
1,,,., '. ' ,,, "', 

\t~f 
CLÁUSULA SÉTfMA-00S PROCESSOS DE CONTRATAÇÕES 

7 .1. Quando da necessidade de contratação, deverá ser formalizado processo específico com a 

indicação dos serviços pretendidos, observadas as normas internas pertinentes à instrução dos autos, 

aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o disposto no Art. 14 do Decreto Municipal nº 

548/2017. 

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Secretaria 

Municipal da Receita, Orçamento e Gestão -Órgão Gerenciador a fim de obter a indicação do 

fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados. 
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7.3. Após análise da Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão-Órgão Gerenciador, os 

autos do processo serão encaminhados ao Órgão Participante para ser autorizada a contratação por 

seu titular em ato administrativo competente. 

7.4. A Beneficiária da Ata será convocada pelo Órgão Participante para retirar a Nota de Empenho da 

Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 

contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação. 

7.4.1. O prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior poderá ser 

prorrogado por igual período quando solicitado pela Beneficiária d~(~te o seu transcurso e desde 

que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração Pública Muni,~-\ 

7.5. É facultado a Administração Pública Municipal, quando a Beneficiárm1.p comp.. r, não 

apresentar todos os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar~ "'i'Êmpenho e 

a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu reg}stro cancelado, cohVêear licitaRte remanescente, 

observada a ordem de classificação, uma na f;ilta da outra, para fornecer o mifferial que se pretende 

adquirir, em igual prazo e nas mesm~$ êàni~es propostas pela Beneficiária, ou revogar este 
~,{ 

Pregão, independentemente da aplicação das sançõés previstas neste Edital. 

7.5.1. É facultado à Pregoeira reabrir o certame com a co.yocação das licitantes remanescentes. 

7.5.2. Na sessão de re~,~ft:~ra do Pregão, a Prego~l,a deverá negociar diretamente com a 
~--:;,.-:,,,,·. ,··~· ',, '-,~ ', ·-, .. ~' 

proponente, obedecidá''á ordem ~nte de preços das propostas remanescentes, para que seja 

obtido preço melhOr.:;f,,; 
1.#, 

7.5.3. A recusa em remít~ Nota de in,penho e assinar o Contrato Administrativo, sem motivo 

justificado e aceito pela Pre~ra, ob$ervado o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o 

descumpriff)ento . total da obrig1~ assumida e implicará na aplicação das sanções previstas na 

Cláusula Doze1 desta Ata. 

7.6. Para a assinatufq do Contrato Administrativo, a Beneficiária deverá ser representada por sócio 

que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos apresentando no 

ato cópia do instrumento comprobatório. 

7.7. A Beneficiária se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 

todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. 

7 .8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a Beneficiária deverá apresentar os documentos 

de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Edital. 

7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, conforme 
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estabelecido no Art. 11, §1°, do Decreto Municipal nº 548/2017. 

CLÁUSULA OITAVA- DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES 

8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela respectiva 

Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos termos do Art. 65 e seguintes da 

Lei Federal nº 8.666/1993. 

8.1.1. Competirá à Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do objeto, de tudo dando ciência a autoridade competente, para as ~idas cabíveis. 

CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
i}f'' 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Administração 

Pública Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão (Órgão 

Gerenciador), promover as negociações junto à Beneficiária, observadas as disposições contidas no 
(*"'..~°'' ,, <, 

art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por m~tivo ~perveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, a Adq:iinl~tração Pública Municipal d~verá: 
)'.t:, ~\\ )·)S\" ·,' 

a) convocar a B~pêficiária · visàndo à negociação para redução de preços e sua adequação 
.\' ' 

praticado n&~rçado; 

b) frustrada a neg ·o, a Beneficiária que não aceitar reduzir seus preços aos valores 
·:'\ 

praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade; 

c) convocar os fornecedores remanescentes, observando a ordem de classificação da licitação, 

visando a igual oportunidade de negociação. 

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a Beneficiária não puder 

cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) convocar os fornecedores remanescentes para negociarem a majoração dos preços, devendo 

restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à Administração, frente aos valores 

praticados no mercado. 

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
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confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 

9.4. Não havendo êxito nas negociações, o Município deverá proceder à revogação da Ata de Registro 

de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. O registro do preço da Beneficiária será cancelado quando: 

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativo no prazo estabelecido 

nesta Ata, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993 ou no art. 7° 

da Lei Federal nº 10.520/2002. 

10.2. O cancelamento de registronas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será formalizado 

por despacho da Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa. 

10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará, ainda, a 

aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
'/" <;< 

10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e 
:·,,,", 

justificado: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor. 

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, a Administração Pública Municipal 

fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará as Beneficiárias a nova ordem 

de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades 

da Administração Pública Municipal que não tenham participado do certame licitatório (Carona), 
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mediante prévia consulta à Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão para adesão, desde 

que devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor. 

11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de 

adesão junto à Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão que se manifestará quanto à 

possibilidade de adesão. 

11.1.2. Caberá à empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 

este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com a 

Administração Pública Municipal. 

11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, port' u,,entidade, a ~(rlihquenta por 

cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Regisffe dê ~cor~ente deste Pregão, 
--- ):{'.'t/! 

conforme Art. 1°, §3° do Decreto nº 9.488/2018. 

11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitat~ de cada item registrado l)if'Ata de Registro de Preços, 
i'J'{'l"'-'-' 

independentemente do número dê '~s não participantes que venham a aderir, conforme o Art. 1 º, 

§4°, do Decreto nº 9.488/2018. 

11.1.5. Após a autorização da Secretaria M~ipal da Receita, Orçamento e Gestão, o órgão não 

participante deverá efetivar a contratação solicitáda em até 90 {noventa) dias, observado o prazo de 

vigência d~stâAta. 
t.:, 

11.1.6'.l Secreta~ Municipal da Receita, Orçamento e Gestão não responde pelos atos praticados 
'":.\\'., 

no âmb-~, órgãd1pârticipante e do carona. 
,\i~_' 

CLÁUSULA DÉCIÍA SEéUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1. Se algum licitqffl~, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços durante o 

prazo de validade, deixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada, apresentar documentação 

falsa exigida para o certame , ensejar o retardamento da execução do seu objeto, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, não comparecer 

ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota 

de Empenho ou a assinar o Contrato Administrativo, ficará sujeita às seguintes penalidades: 
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a) impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a teor 

do disposto no Art. 7° da Lei Federal nº 10.520/2002; 

b) multa de 2% (dois por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada. 

12.2. As sanções decorrentes da execução de eventual Contrato Administrativo estão fixadas em 

cláusula específica. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS COMUNICAÇÕES 

13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras 

contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio 

de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo co~sideradas comunicações verbai&. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO 

14.1. A Administração Pública Municipal fará publicar o extrato d~,,-esente A"' e Registro de Preços 
''¼:::. "' 

na imprensa oficial. 
'~ 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ~lJC>(FQRO 

15.1. Fica eleito o Foro da Justiça Esf~L da Comarca da cidade de ltapecuru-Mirim, Estado do 

Maranhão para dirimir tod~ e qualquer ques,~que 9erivar da presente Ata de Registro de Preços e 

dos respectivos instrumentos obrigacionais dela decorrentes. 

Nada mais haveneo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) 

vias dei,guai,,teorr:dbtigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que 

dão por bo~,,fi~e e valioso1; 

ltapecuru-Mirim/MA, __ de ____ de 2021. 

Secretário Municipal 

Beneficiária do Registro 
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ANEXO ÚNICO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2021 · SEMROG 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços ri• _/2021, celebrada entre o 
., ,<\iJA. 

Município de ltapecuru-Mirim/MA e a Empresa-~ inscrita no CNPJI\, . .com preços 

registrados, em face à realização do Pregão Eletrônico nº 016/2021, tendo~Órgãos Pj,icipantes: 

Secretarias Municipais de Administração, Patrimônio e Recursos Hu~""''Y ,➔SÊMAPREH e 
' _,~,;/::' 

secretarias vinculadas, de Educação • SEMED, da Saúde • SEMUS, da As ência Social -

SEMAS e da Receita, Orçamento e Gestão ~"$ÊMROG do Município de ftapecuru-Mirim/MA. 
-~ ,x,' 

OBJETO: A contratação de serviços de 1~ de veículos com e sem condutores para atender a 

demanda das Secretarias Municipais de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos -

SEMAPREH e secretarias vinculadas, de Educação lisEMED, da Saúde - SEMUS, da Assistência 

Social - SEMAS e da Receita, Orçamento e Gestão - SEMRÕG do Município de ltapecuru-Mirim/MA 

para o exercício de 2041. . , 
)fv ;,:,}(\ 

QUADRO 1 - DA . DA EMPRESÃ; .. NEFICIÁRIA 
EMPRESA BENE RIA: 
CNPJ: "1

.1 

ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF: 
RG: 

QUADRO 2 - MATERIAL REGISTRADO 
REGI QUANT. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO ME DE 
DE DIARIAS 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

Secretário(a) Municipal 

QUANT. DE 
VALOR 

VEÍCULOS UNITÁRIO 
R$ 

Representante 
Empresa Beneficiária 

VALOR 
TOTAL 
R$ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2021 · SEMROG 

ANEXO Ili 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº _/2021 

ESI 
RU
RIA 

E 

CONTRA TO DE FO 
CELEBRAM O M 
MIRIM/MA, POR IN 
MUNIÇIPAL ~DA,., ,. 
GESTAO, E AI;"·.·. >-,--------,~--• NA 

ABAIXO: 

· a jurídica d/•~itp público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 05.648.696/0001-8 diaào na PraÇà\~es de Sóli;a, S/N, Centro, CEP nº 65.485-

CONTRA T A~~r intermédio da Secretaria Municipal 
;>/' 

resentada pelo Secretário Municipal, Luciano da Silva da Receita, Orçamento e G,utãq,neste a 
;.,~ , .;,; ,, ,,,,_<.<,>'/., 

Nunes e a empresa.i , .•. "'' com sede na 
_____________ _, ______ _, 

inscrita no CNPJs~.o nº , .dtravante denominada CONTRATADA, neste ato 
'.z .. 

representp por , RG nº ____ SSP/_, CPF nº 
Ji:f!b 

-~~-----,-~"' êm, entfe :~J ajustado o presente Contrato de Fornecimento, resultante do 

Pregã~l
1

'~ n~ b1 s, ·· 21,,/6rmalizada nos autos do Processo Administrativo nº 144/2021-

SEMROG, co . · damen a Lei Federal nº 10.520/2002, Decretos Municipais nº. 547/2017 e 

·\nte, na Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, aplicando-se 

as demais normas'regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de serviços de locação de veículos com e sem 

condutores para atender a demanda das Secretarias Municipais de Administração, Patrimônio e 

Recursos Humanos - SEMAPREH e secretarias vinculadas, de Educação - SEMED, da Saúde -
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SEMUS, da Assistência Social - SEMAS e da Receita, Orçamento e Gestão -SEMROG do Município 

de ltapecuru-Mirim/MA para o exercício de 2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
2 .1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos 

documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo nº 144/2021-SEMROG e 

que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

a) Termo de Referência; 

b) Edital do Pregão Eletrônico nº 016/2021; 

c) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentcfos no 

procedimento da licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APt,teÁVEL 
3.1. O presente Contrato rege-se pelas sef;uilt~s normas: 

a) Constituição Federal de 198&~ 

b) Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho delf}02, e, subsidiáriamente, Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, bem como suas alt~~S·'Posteriores; 
,,'>, 

c) Lei Complem~1Vnº 14~, de 14 de dezembro 2006 e alterações; 

d) Decreto nicipal nº 547,<fe 12 de setembro de 2017; 

e) Decreto Muniêíp,al nº 548, d~ 112 de setembro de 2017; 

D Edital do Pregão-trônico ~~016/2021 e seus anexos; 

g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 

3.2. Na interpret~ção, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste 

Contrato e as dis~ições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das 
'/,:::';(:,, 

cláusulas contratuais. 

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 

especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
4.1. O valor deste Contrato é de R$ ___ .-----), não se obrigando a CONTRATANTE 
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a demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme Proposta de Preços abaixo: 

QUANT. 

REGIME DE DE QUANT. VALOR VALOR 
ITEM ESPECIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO EXECUÇÃO 

DIARIAS DE UNITÁRIO TOTAL 
ou VEÍCULOS R$ R$ 
MESES 

VALOR TOTAL 

4.2. No valor acima estão incluídos todas os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integraJ,!!Q,otJjeto da contratação. 
'j1~?t\:--•,:,,, 

4.3. O preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigên\i;·, e Contratb. 

\ 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão 1\>orrconta da seguinte dotação 

ir 
orçamentária: 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE Vl<1if11CIA 
6.1. O prazo de vigência deste Contrato terá Ínício,a partir da data de sua assinatura e vigorará até 

_/_/202_, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial. 

CLÁUé1aLA SÉTlptA- DA PRORROGAÇÃO DO CONTRA TO 

7.1. Con;~~êlllre:itua o a
1

1igo 57, inciso 11, da Lei nº 8.666/93, in verbis: à prestação de serviços a 
.,. l/ it~ 

serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e 

sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses; 

CLÁUSULA OITAVA· DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

8.1. As locações dos veículos ocorrerão de duas formas: 

a) para os veículos descritos nos itens 1,2,3,5, 7,8,9, 1 O, 11, 13, 14, 15 constantes no Anexo A deste 

Termo de Referência, a locação será efetuada sob o regime mensal; 
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b) para os veículos previstos nos itens 4,6,12 constantes no Anexo A deste Termo de 

Referência, a locação será efetuada sob o regime de diária; 

8.1.1. Os veículos dos itens 1,2,4,5,6,7,8,10,13 constantes no Anexo A deste Termo de 

Referência serão com condutores, os demais veículos serão sem condutor; 

8.1.2. Os serviços serão prestados pela CONTRATADA, mediante necessidade do Município, pelo 

período de 12 (doze) meses 

8.2. Os veículos serão disponibilizados na cidade de ltapecuru-Mirim/MA, local onde os serviços serão 

executados e nas adjacências, devendo-se observar as seguintes condições: 

a) Entregar o veículo em perfeita condição de funcionamento, uso, segurança, higiene e limpeza, 

- conforme as especificações do fabricante e exigidas no Termo de Referência, & com docµmentação 

atualizada, licenciados pelo DETRAN; 
'~ .,, ;.{; ' 

b) O veículo deverá encontrar-se em perfeito estado de conservaçã'' : ªmente vistoriado pelas 
--'.<i~·t.", ,·+·· 

autoridades competentes, e conformidade com as especificaçõej.do Códigê)l'Nacional de Trânsito e 

regularizados perante o órgão de trânsito estadual respectivo; 

c) Para a execução dos serviços~1~e CONTRATADA colocará à ~isposição da PREFEITURA, no ,z~ .. 
prazo máximo de 12 (doze) hofás•s a solicitação formal, veículos com no máximo, 02 (dois) 

anos de fabricação; 
~ 
'i\K, 

d) Todos os valores de entrega e recolhimento dos.veículos já estão inseridos nos valores do aluguel. 

A CONTRATANTE não irá realizar o pagamento de nenhuma taxa extra de deslocamento; 

e) A CONTRA'iADA deverá apresentar ao FISCAL, no dia da entrega do veículo: o veículo com a 
7:\/ 

respec ·ya docu~ptação em dia (licenciamento anual e IPVA); cópia autenticada e atualizada da 
', A•➔ 

Apófice. . uro:q.ttilomeu;agem inicial registrada; 
;,i-,,· 

D Os veículoàj.,verão poss1tr documentação e equipamentos obrigatórios exigidos pela legislação 
("'",~ ' 7''' 

vigente, rigorosa~te ~ dia, dentro do prazo de validade (quando aplicável), bem como todas as 

lâmpadas em funciooámento e cintos de segurança para a quantidade prevista de passageiros; 

g) Será recusado pela administração o veículo disponibilizado em desconformidade com o presente 

termo, devendo o licitante providenciar de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

a imediata adequação do referido veículo sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma 

da lei e do edital; 

h) A franquia de quilometragem dos veículos será livre; 
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i) A CONTRATADA deverá regularmente efetuar manutenções preventivas e corretivas nos veículos, 

de acordo com as recomendações dos fabricantes, cujos custos correrão por conta da mesma; 

j) Os veículos deverão possuir seguro que inclua proteção total contra colisão, roubo, furto, incêndio, 

responsabilidade civil, cobertura de terceiros transportados e danos materiais no valor de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais) e danos corporais de mesmo valor, sendo globalmente 

responsabilizada dos direitos estabelecidos em seguros que venha a contratar, inclusive pelas 

franquias, sem ônus e responsabilidades para os contratantes. 

k) Manter os veículos segurados contra roubo, furto, danos mater\ªts e pessoais, inclusive contra 
§\"t" ,, 

terceiros, cobertura total para caso de destruição parcial ou total ·do b~urante todo \_Prazo de 

vigência contratual; •.· .;.~tk ~), 
<'\', 

1) Será de responsabilidade da CONTRATADA as despesas relativas a reboque · .. êho em caso 
's\,❖, 

de pane mecânica ocorrida com o veículo locado.por desgaste natural emu~o r;9ufar. 

m) Em caso de sinistro, avaria ou manutençãêf a''êtNTRATADA;deverá reâlízar a substituição do 

veículo no menor prazo, por igual ou ~Jl)lltla'r, itipeitando-se o limite de 24 (vinte e quatro) horas. 

Todas as despesas referentes a substituição dos veíçulos serão de responsabilidade da Contratada; 

n) A CONTRATADA deverá assumir integral e absoluta ~ponsabilidade pelos serviços prestados, 

desobrigando a CONTRATANTE de qualquer ônus, encargos, deveres e responsabilidade por 

defeitos, vícios aparentes ou ocultos, QU funcionamento insatisfatório dos aludidos bens e acidentes 

não cobertos pelo seguro; 

o) Respons.-ij~ar-se por todos os encargos relativos ao veículo, como IPVA, seguro obrigatório, com 
f'L'' 

exceção•das multas provenientes de infração às leis de trânsito, previstas no Código de Trânsito 
;'}1.:(,A,,,,,, i~?:,, 

Brasileirõi:,aue tennâmsido,causadas por dolo ou culpa da CONTRATANTE (no caso dos veículos 
.;f, : " 

locados sem ~putores), n.~sses casos a CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das multas 
'e• •,\;,_, ~ (' 

decorrentes de in. • de trânsito cometidas na condução dos veículos locados e solicitar o 

reembolso dos valores junto à CONTRATANTE, caso não seja efetuado diretamente pelo condutor; 

p) Isentar a CONTRATANTE de taxas sobre o valor de multas de trânsito, cuja cobrança 

corresponderá apenas ao valor constante no auto de infração; 

q) Encaminhar à CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de 2 (dois) dias úteis de seu recebimento 

a notificação de autuação de infração de trânsito referente ao veículo locado sem condutor para 

verificação, apuração de responsabilidade e indicação dos dados do condutor infrator, conforme 

previsto no Código de Trânsito Brasileiro; 
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r) Nos casos em que a CONTRATANTE não for notificada dentro do prazo supracitado, a 

CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias referentes a 

multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrentes de infrações; 

s) Antes de realizar o pagamento das multas de infração de trânsito, a CONTRATADA deverá 

aguardar a conclusão dos processos referentes aos recursos previstos na legislação, sendo 

resguardados os prazos legais e o direito à ampla defesa e o contraditório aos condutores; 

t) Não havendo substituição do veículo, por qualquer motivo, no prazo previsto, fica resguardado à 

CONTRATANTE o direito de utilizar-se de outros meios, sendo, ne§tê{.caso, a locação considerada 
,,"\i:::,'' ~~, 

como não realizada, portanto, não cabendo faturamento e a CON-TADA estará ~ujeita às 
\f';,> ~ 

penalidades previstas no contrato; 1t,; % ½;,ti;;. 

u) A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo solicitar daCONTRATADA o m~ · "';;;proprietário 

para averiguação das revisões executadas de apordo com as exigências do fab nte, e caso as 

mesmas não tenham sido realizadas corretamê~te, considerar-se como inadimplência contratual, 

passível de rescisão do contrato; 

v) Arcar com todos os custos referentes aos 
1
~dutores, à mão-de-obra direta e/ou indireta, 

acrescidos de todos os encargos sociais e obrigações de ordem trabalhista, recursos materiais, 

transporte, seguros de qualQMer natureza, perdas eventuais, despesas administrativas, tributos e 
'}"·\8._, ''·'\,-s_ ··<~ 

demais encargos necass'ârios·a"~t~ão dos serviços objeto deste Termo de Referência, ficando a 

CONTRATANTSis:t: de qualquer ~f .. lo empregatício com os mesmos; 

w) A Administração nao onderá pd,r: ... quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
, .. ,: ~ 

com teJceiros, ainda que vi~ufados à,éxecução do presente Termo de Referência, bem como por 

qualquer dano causado a tercei~osem decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados 

CLÁUSULA NONA-· DA RECUSA E SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO 
9.1. A CONTRATADA deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os veículos: 

a) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as 

especificações contidas no Termo de Referência, na Proposta de Preços da CONTRATADA e 

na respectiva Autorização de Fornecimento; 

b) que apresentem vício redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se 

destinam, dentro do prazo de validade. 
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9.2. Em caso de recusa do serviço, será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 

desconformidades, devendo o veículo ser substituído pela CONTRATADA no prazo de até 02 (dois) 

dias úteis, contados a partir do recebimento da Notificação. 

9.2.1. Caso a substituição do veículo recusado não ocorra no prazo determinado, será considerada 

inexecução contratual e a CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste 

Contrato. 

9.3. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as 

despesas de remoção e do transporte. 

9.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definifi~,, 'í~ 
,,,''''w /;~t 

9.5. No ato de recebimento do novo veículo, a fiscalização realizará as ~l'~·, ~mões/4'fanto aos 

critérios de qualidade técnica, prazos, custos e demais indicativos previstos no Te e Referência. 

9.6. Caso a substituição do material/serviçq: ,reG~sado não ocorra no Pf<JZO determinado, a 
.f~ 

CONTRATADA ficará sujeita à aplicação de ~por atraso na entrega e demais sanções previstas neste 

Contrato e será considerada inexecução contratual.; . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE sm:1DMIA 
10.1. A CONTRATADA r~~nçterá solidariamente com os fornecedores do veículo (fabricante, 

l.\C,i ,, .o;•;5.,' 

importador ou distribofaor) pelo , , ' s de qualidade e/ou quantidade que o torne impróprio ou 

inadequado à unfiz• a que se d~a ou que lhe diminua o valor, assim como por aqueles 
• :,,V,.. ·s:;{ 

decorrentes da disparidilê:,çom as indítlções constantes da embalagem/manual, aplicando-se as 

disposições contidas no Cód~~~ Dete\a do Consumidor - Lei Federal nº 8.078/1990. 
i:1/yº. 

CLÁUSULA O$CIMA PRIMEIRA- DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
11.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem 

como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das 

sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1 A CONTRATADA obriga-se a manter-se, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, em consonância com o disposto no art. 55, inciso XIII da Lei 8.666/93, 
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comunicando a CONTRATANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 

contrato; 

12.2 Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o 

seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta 

apresentada, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem prestados; 

12.3 Manter um preposto, aceito pela Administração da CONTRATANTE, durante o período de 

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário; 

12.4 Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

os esclarecimentos julgados necessários; 

12.5 Assumir a responsabilidade do pagamento dos condutores (quando ó item exigir) e.encargos 

relativos aos previdenciários e obrigações sociais previstos-,~ação social e t~ttista em vigor; 
L 

12.6 Providenciar a imediata correção das deficiências, fal"ªs ou· 

FISCAL DE CONTRA TO na execução do mesmo; 

12.7 Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 
<','', 

CONTRATANTE ou a terceiros, por,feus empregados, dolosa ou cufposamente, bem como em caso 
,'<-;,,' 

de acidentes que possam ser vm~~eus empregados, prepostos ou servidores da Contratante, 

durante a prestação dos serviços; 

12.8 Não transferir a outrem, no todo ou em pârt~, o presente Contrato sem prévia autorização, por 

escrito, da CONTRATANTE; 

12.9 Dispor·de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar 

ocorrê.~âs e facilit,pr contatos entre o FISCAL DE CONTRA TO e o PREPOSTO da CONTRATADA; 

12.16~,t:· r r~~ão de e,ndereços de filiais e balcões de atendimento, quando houver, bem como, 

comunicar ·/~tamente qialquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 

bancários, ender~,J,~l,fone, fax e outros dados que forem importantes; 

12.11 Arcar com todas>às despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, inclusive aquelas com eventuais deslocamentos, enquanto perdurar a vigência da 

garantia dos serviços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 SÃO RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

a) Não permitir que os veículos locados sejam conduzidos por motorista inabilitado e estranho 

à Contratante; 

b) Permitir acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para a execução do 

contrato; 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos 

empregados da Contratada ou por seus prepostos; 

d) Efetuar o pagamento mensal devido pela prestação dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato; 

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os veículos em d · .. 

de Referência; 
'\\\ 

~ Notificar, por escrito, à Contratada, a ocorrência de evertfuais 
./ ;-

',.;,-

eições no curso de 

execução do contrato, fixando prazo para a sua correçãh; 

g) Proporcionar todas as facjlidades para que a Contratada:(lôSsa desempenhar o objeto do 
"' ,it 

contrato; 
,.,,,\ 

:%,< 

h} Exigir o imediato afastame~t~ dê:qualquer empregado ou preposto da Contratada, que não 

mereça a sua confiança ou embatk a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo 
' <' 

inconveniente ou incompatível com o ~tcício das funções que lhe foram atribuídas; 

i) lnfOff:!;)ar à Contratada, através do Fiscal de Contrato, mediante documentos, das revisões 

periódicas e sucessivas do veículo, quando, então, ficará isenta de qualquer 

< . ~spon~~ligade sobre o mesmo; 

j) Efê~1r o(s) pagaJl}ento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da Contratada, após o 
' ,, 

forne~i~~~o dos ~eículos, observando ainda as condições estabelecidas no Edital de 

licitação; 

k) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

1) Receber e aferir as Notas Fiscais emitidas pela CONTRATADA; 

m) Efetuar o devido pagamento dos serviços prestados e nas condições pactuadas; 

n) Exercer a fiscalização dos serviços por empregado especialmente designado. 

Praça Gomes de Souza, S/Nº, Centro, ltapecuru-Mirim/MA, e-mail licitacaoitapecuru@gmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTAO-SEMROG 
13.2. Neste sentido, reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, podendo, para 

isso: 

a) Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 

imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinalando-lhe prazo para que 

a regularize sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas. 

b) Proceder vistoria nos veículos locados, informado à CONTRATADA.sobre as não conformidades 

eventualmente identificadas, não obstante a CONTRATADA seja a úrtile exclusiva responsável pela 

situação regular dos veículos na ocasião da entrega à CONTRATANTE; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO PAGAMENTO 
14.1 O pagamento pela prestação do serviço, objeto deste côntrato, seilefetuado 

período da prestação do serviço, em moeda corrente, através de ordem bancária, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Receita Federal, FGTS e Certidão 

Trabalhista-CNDT, no prazo não slf)erior a 30 (trinta) dias, contados da entrega e aceite da Nota 

Fiscal. 

14.2 É vedada expressamente a realiz;~(e cobrança de forma diversa da estipulada neste Termo 
,'.};,, 

de Referência, em especial a cobrança bancâf'Í~, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
-·,.;e;_,, -

pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

14.3 O aceite·dos serviços prestados por força desta contratação será feito mediante ateste das Notas 

Fiscaisrcorrespondendo tão somente aos serviços efetivamente utilizados e/ou contratados; 
,;-:-~~):.- - :){':": 

14.4 A~Jerificadt'rque ~ serviços se encontram de acordo com as exigências contidas neste 

Termo de ~~~eia, a COrfi:RATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA, conforme data de 

vencimento acordada; 
-~.,- " ' 

14.5 A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o serviço 

prestado não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

14.6 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 

pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

14.7 Em caso de ausência ou irregularidade nas certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo 

de pagamento será contado a partir da sua (re)apresentação, devidamente regularizadas. 
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14.8 Os pagamentos serão realizados mensalmente, conforme o valor das faturas. Para os 

veículos dos itens 4,6,12, constantes no Anexo A deste Termo de Referência que a locação 

ocorrerá no regime de diária, as faturas deverão conter o extrato detalhado das locações 

realizadas; 

14.9 A Administração poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA. 

14.10 Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha 

sido ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este t~a cumprido integralmente as 

obrigações contratuais, a CONTRATANTE fica sujeita ao pagamen;~ d or devido atuàijzado, até 

a data de sua liquidação, conforme cláusula específica do contrato adminisÍ 

14.11 Poderá haver acréscimo ou supressão de até 25% (vinte. e cinco por cê 

atualizado do contrato nos quantitativos licitados; 

14.12 No preço já estão incluídos todos osrcustos referentes à mão de obra direta e/ou indireta, 

acrescidos de todos os encargos sodªis' e <iii9ações de ordem trabalhista, recursos materiais, 

transporte, seguros de qualquer natureza, perda! ev~ntuais, despesas administrativas, tributos e 

demais encargos necessários a prestação do objeto trat~o, .. neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUt~\iOA,s SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 
15.1. O descumpri to, total ou patiiàl, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 

CONTRATADA às ~1f ·. . .. :, previstas ~ll~i Federal nº 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, 

a Lei Federal nº 8.666/199}: · .. 

15.2. Aplicando-se o disposto no~g. 86da Lei Federal nº 8.666/1993, o atraso injustificado na entrega 

ou substituição dos materiais de consumo sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora: 

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos 

materiais entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos 

materiais reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou 

impropriedades, até o limite de 10% ( dez por cento). 

15.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a 

prevista na alínea "b". 
'?ff~~. 

15.5. Caberá à fiscalização propor a aplicação das penalidades pr' 

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a pr<lposição. 

'¼, 
mediantà}relatório 

Jt¼ 

15.6. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à TRATADA e 

publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legalt1excluídas oscasos de aplicação das 

penalidades de advertência e multa de morar·, 

15.7. As multas deverão ser recolhidasho pra~d~e,15 (quinze) dias consecutivos, contados da data 

da notificação, em conta bancária a ser informada pé~C,pntratante. 

15.8. Os valores das multas poderão ser descontados dospagamentos devidos pela Administração 

ou cobrados diretamenJétf~ C6Nf~ TADA, amigável ou judicialmente. 

CLÁUSULA DÉC;~,~TA- DA RÉSÔISÃO 
,,/',i•;,;\ ';¾;'<> 

16.1. A rescisão deste Co~~ ocorrerá~s termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

16.2., Os casos de rescisão 10ntrªlial serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
,,,<•'>•e" 

assegurado00 contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 

CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem 

prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

16.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

b} amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a CONTRATANTE; 

e) judicialmente, nos termos da legislação. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTAO-SEMROG 
16.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 

pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

16.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 

decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados a CONTRATANTE, além das sanções 

previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
17 .1. O extrato deste Contrato será publicado pela CONTRATANTE, conforme dispõe o Art. 61, § 

único, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO 
18 .1. Fica eleito o Foro da Justiça Estad uai, da Comarca de ltap~tu- tado do Maranhão, 

para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato. ··· 

E assim, por estarem de acordq, ~~fdas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato, errfO~;Jduas) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

r.uru-Mirim/M,$; __ de ____ de 2021. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
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